
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR
u01CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - tr'one/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - âltoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITACÃO

pRocEsso ÂDUMISTRATM tr o4I/2O2t

PREGÃO ELETRôrÍrCo tr o22l2o2t

MOD.ALIDÁI,E: MENOR PREÇO POR ITEM

OB.IE[O: rcONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO DE
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO
DE REFERENCIA ANEXO - I.'
vALoR TorÂL: R$ 262.643,00 (duzentos e sessenta e dois mil seiscentos e quarenta
e três reais).

SOLICITáJITE: Secretaria Geral de Administração

DATA DO IIIÍICIO IX) PROCESSO: t6/OAl2O2t

DATA DA SE§§ÃO: 3L/O3/2O2I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 002
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 36ó4 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraiso - PR., 16 de Março de 2O2O.

JustiÍicativa

Estamos efetuando algumas manutenção e melhorias em imóveis

desta municipalidade, a fim de oferecer melhores condições aos usuários.

Sendo assim, vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um
processo licitatório paÍa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÕES DE

SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE MATERIÂIS PARA

ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. O valor aproximado

desta aquisição será de R$ 262.643,00 (duzentos e sessenta e dois mil seiscentos e

quaÍentâ e três reais).

Ainda a fim de dar agilidade ao processo faço juntar a este cópia de

03 (três) orçamentos, no qual foi norteado o valor referencial, ainda atesto que os

valores aqui praticados estão dentro do valor de mercado.

lÍo Paraíso - PR., 16 de Marp de 2O20.

JOB
Secretaria de

Sendo só para o momenta.
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METAIURCICA CORDEIRO
AV. CELSO CARCIA CID,3860 - UMUARAMA - PR.

FONE: 44 3622-3048 OU M99933-4OOO

003

NOME DO CLIENTE: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR.
END: Av. Pedro Amaro dos Santos, no 900. CEP: 87.528-000. CIDADE: Alto ParaÍso-PR
FONE:44 3664-1320.

oRÇAMENTO

Quant. MATERIAIS VLR
UNITÁRIO

SUBTOTAL

Mt2 Grades com montante 30x30x1,20 e tubos 20x20x0,90 R$ 164 00 R$ 4 920,00
Mt2 R$ í60.00 R$ 7 840,00

30 Portão com chapa no 22 Írisada, com montante 30x50x1 .20 R$ 250,00 R$ 7 500,00
Mtz Portas com chapa no 22 írisada, montante 30x50xí.20,

incluindo fechadura
R$ 550,00 R$ 16.500,00

11 Mt2 Grelha de ferro 3/8, com quadro em cantoneira 7/8 R$ 180,00 R$ í 980,00
360 I Divisórias em telha aluzinco com travessas e colunas em

I viga "U" de 3 polegadas, chapa no 12
Mt2 R$ í60,00

791 Mt2 Cobertura com telhas aluzinco, estrutura metálica em viga
polegadas, chapa no 12"u" de 3

R$ 188,00 i R$ 148 780,00
I

Mt2 R$ 160,00 R$ 24.000,00Painel em telha aluzinco e viga "U" de 2 polegadas, chapa
13 e cantoneiras 3/4x1l8

TOTAL: R$ 269.048,00

30
49

í50

R$ 57.600,00

Umuarama-Pr., 24 de Fevereiro de 2021
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Grade com ferro 3/8 liso
Mt2
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]. P. FARIA E CIA LTDA ME.

CN PJ : 02.657.448/0001-08
Av. Genercy Delfino Coelho, Centro, lcaraíma - Pr. CEP: 87.530-000.

Fone:44 365-1442
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Este orçamento é Vãlido até 10 dias após a sua exposição.

FORMA DE PAGAMENTO: AÁ8.
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ORÇAMENTO

CI-IENTE: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.

MATERIAIS QTDE. VLR UNITARIO SUBTOTAL

Grelha em ferro 3/8 com quadro de sustentação 11 mtí, Rs 170,00

Grade de tubo 20x20x0.90, montante 30x30x1..20 30 mts'1 Rs 16s,00 Rs 4.950,00

30 mts2 R5 24s,00 Rs 7.350,00

30 mts2 R5 s3s,00 Rs 16.050,00

Grades de ferro 3/8 liso fornecedor Gerdal 49 mts2 Rs 160,00 Rs 7.840,00

Painel com telha aluzinco e viga U de 2P. na chapa 13, com

cantonêiras 3/4x1/8
150 mts'l Rs 1s8,00 Rs 23.700,00

Rs 1s6,00 R5 s6.160,00

797 mts2 R5 183,00 R5 144.759,00

TOTAL: RS 262,673,00

Portas em chapa frisada ne 22 com montante 30x50x.120 e

fechadura

Cobertura com telha aluzinco, estrutura metálica com viga U 3P.

chapa ne 12

UMUARAMA - PR. 22 de Fevereiro de 2O2\
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DUMETAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA - ME

CN PJ : 80.370.026/0001-60
Rod. Pr. 323, sf ne, km 308, Parque lndustrial ll - Umuarama - Pr.

Fone:44 3639-7172

I 

ns r.azo,oo

I 

eort0es com chapa frisada ne 22 com montante 30x50x1.20

I

I Divisórias com telha aluzinco com colunas e travessas em víga U 3P.
I

lne12

360 mtrs2
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 006
oNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Slntos, 900 - Fone/F ax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA..: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo objetivando a
co,ft'RATAçÁO DD F,frpRDs,A PARA FXZCUçôE§ DE SrRyrçOS DE

§,F,NN.EUTF*II COÜ FONI|,ECaÍE.TüIO DE ÜATF;RTATS PARA ATE,NDITETIT\O DE

?1ODÁS ÁS SECREÍARIAS.UUÀtrCIPÁIS. O valor aproximado desta aqúsiçáo será de

R$ 262.643,0O (duzentos e sessenta e dois mil seiscentos e quarenta e três reais).

Atrtdt patt fin do cutng»rincato do panâgrufo 3o, Ar'c- 7' do Decrcao Dedell n"
7O.O24/2O79, tazer tndíca1ão de teqtrso,s do eqtécle.

Alto so - PR., 16 de Março de 2O21.

,NB
Secretario Geral de

l4 It
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) tl4 3664 1320

COUurrceQÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabüdade.
PARÂ: Secretaria de Arirninisü'ação.

REF.: CIÁSSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CoNFIRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificaçâo orçamentária e confirmaçáo do
saldo do so licitatório discrirninado a

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

ObJeto: "COI\iTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE
MATERIÀIS PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME
ESPECIFICAÇÁO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO _
1".

EXECUÇÕES DE

Valot Eatloedo - R$: R$ 262.643,00 (duzentos e sessenta e dois mil seiscentos
e quâÍenta e três reais)

DESP. ELEMENTO DESCRICÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

3377 339030240000
MAÍERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

02.01.00.04. 122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE

3372 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

02.02.00.o4.L24,0002.2.002 CONTROLADORIA
INTERNA

3374 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.01.00.04. 122.0003.2.006 GABINETE DO
SECRETARIO

3375 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.02.00.04. 122.0003.2.01 1

DIV. A55IST,
TECNICA E

ADMINISTRÂTIVA

3376
MAÍERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.03.00.04. 122.0003.2.013
DIVISAO DE
MATERIAL E
PATRIMONIO

3377
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.04.00.04. 122.0003.2.014
DIVISAO DE
COMPRAS E
uctTAcAo

3378 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.05.00.04. 122.0003.2.o1s DIVISAO DE
SERVICOS GERAIS

3379 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03..;)5.00.04.091.ooo3.2.085
PROCURADORIA MUN.

ASSUNTOS
]URIDICOS

3380 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

04.01.00.04. 121.0004.2.016 GABINETE DO
SECRETARIO

h

{r )t

339030240000

339030240000

I

i
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

3381 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

04.o2.oo.o4. t21.0004. 2.0 18
DIV. FINANCAS.
ORCAMENTO E

CONTABIUDADE

3382 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

04.03.00.04. 129.0006.2.O19
DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO

3383 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

05.01.00.04.128.0003.2.098
GABINETE DO

SECRETARIO DE REC.
HUMANOS

3384 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

05.02.00.04. 128.0003.2.oo9 DIVISAO DE
RECURSOS HUMANOS

3 385 339030240000
MATERIAL PAPÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

06.01.00.13.392.0011,2.096
GABINETE DO

SECRETARIO DE
CULTURA

3386
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

06.02.00. 13.392_001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.01.00. 12. 361. 0007.2.O21

3389 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.02. 00. 12. 361. OOO7.2.O22

3390 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

3397 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07. 02.00. 12. 365. OOO7.2.032 DIVISAO DE
EDUCACAO

3398 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .o2.oo.t2.365.OOO7 .2.032 DIVISAO DE
EDUCACAO

3399 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.02.00. 12.366.0009.2.034 DIVISAO DE
EDUCACAO

3400
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.o3.oo.27 .at2.oo 12.2.o37 DIVISAO DE ESPORTE
E LAZER

3401 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.01.00. 10.301.0014.2.039

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV

GABINETE DO
SECRETARIO DE

SAUDE

3402 339030240000 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.c0. 10. 301. oo74.2.O42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3404 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301. o0L4.2.O42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3405 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS lMOV

08. 02. 00. 10. 30 1. oo 14.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

q

{* It

339030240000

3347 GABINETE DO
SECRETARIO

DIVISAO DE
EDUCACAO

07 .02.00. 72.36L.0007 .2.022 DIVISAO DE
EDUCACAO

339030240000

I

u8.c2.00. 10.301.oo]4.2.or7

3403
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

3406 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02. 00. 10. 30 1. oo 74.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3407 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02.00. 10. 30 1. oo L4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3417 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301.ooL4.2.o72 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS ]MOV

08.02.00. 10.301. oo14.2.o72 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3419 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.30 1. 00L4.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

34t2 339030240000
MATERiAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3413 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02.00. 10. 303. oot4.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

34L4 339030240000
MATERIAL PAPÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.303. oo14.2.0,46 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3415 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02.00. 10. 303. ooL4.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3416 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS TMOV

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3408 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3409 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3410 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV I

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNIC]PAL DE
SAUDE

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3421 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.01.00. 15.451.0016.2.048 GABINETE DO
SECRETARIO

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02-00.15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN.

URB. E SERV.
PUBLICOS

3423 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00. 15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS. PLAN

URB. E SERV.
PUBLICOS

3424 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00. 15.452.0016.2.049
DIV. OBRAS, PIAN.

URB. E SERV.
PUBLICOS

q

3418

08.02.00. 10.303.0014.2.046

3411

3422
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro doe Santos, 900 - FonelFax (0n) a{ 3664 í320

14.06.oo.o8.244.0005. 2.07 1

q

3426 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10. 0 1. 00. 26. 782. 00 77.2.O99 GABINEIE DO
SECRETARIO

3427 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

70.o2.oo.26.782.00 17.2. 100
DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.o2.o0.26.782.0017. 2. 100
DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

3429 339030240000
MATERIAL PARA 

I

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.02.00.26.7A2.00 17. 2. 100
DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

3430 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

11.01.00.20.606.0018.2.056
GABINETE DO

SECRETARIO DE
AGROP., ABAST.

3431 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

I 1.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

3432 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

L2.01.00.22.66L.0019. 2. 105
GABINETE DO

SECRETARIO DE IND.
E COM.

3433 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

t2.o2.oo.22.66L.00 1 9. 2. 059
DIVISAO DE

INDUSTRIA E
COMERCIO

3434 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.01.00. 18.541.0020.2.060 GABINETE DO
SECRETARIO

3435 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.02.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO

3436 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.03.00. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE

3437 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.04.00. 17.512.0020.2.091
DIVISAO DE

SANEAMENTO E
ASSIST. AGRARIA

3438 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.01.00.08.244.0005.2.066 GABINETE DO
SECRETARIO

3439 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

L4.O2.OO.O8.244.0005.2. 102 DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

3440 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.03.00.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

344L 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.04.00.08.244.0005.2.070 DIV]SAO DE
PROMOCAO HUMANA

3442 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

r4.05.00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE
ASSUNTOS

COMUNITARIOS

3443 339030240000 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAL

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV

{4 }t

3428 339030240000

I

I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dog Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) {4 366,0 í320

Ressaltamos que, para fins de atenrlirnento ao Decreto Federal LO.O24/2O19, as
dotações traÍrscritâs acima possuem recursos provenientes de transferências voluntárias.

RE!ÍAro *%f-ffi)-;:;""; " de março de2o2t'

3444 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3445 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

,,1.06.00.08.244.0005.2.093

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
14.06.00.08.244.0005.2.093

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030240000 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3447 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

344a 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3449 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.108 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.07.00.08.243.0005.6.071
FUNDO MUN.
DIRETTOS DA

CRIANCA E AOOLESC

3451
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV I

14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

3452 339030240000
MATERIAL PAR,A

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

3453 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.08.00.08.241.0005.2. 103
FUNDO MUN. DOS

DIREITOS DA PESSOA
IDOSA

3446

3450

339030240000
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JOB

Alto Paralso - PR., 16 de Março de 2O2L.
Ermo. §r.
DERCIO JARDIU JIIIYIOR
DD. Prefetto do tuniciplo de Alto Paraíro
ITESf,E
Seahor Prefelto,

oBJETO: @IfTRATAçÃO DD E,f,pRpÃA PARA EXWUçúES DE SERyIç(XI DE

UIODÁS áS SECREIARIÁS TUÀtrCIPÁÍS. O valor aproximado desta aquisição será de

R$ 262.643,00 (duzentos e sessentâ e dois mil seiscentos e quarentâ e três reais).

Essa contratação será executada de acordo com a necessidade, realizada através de

um processo licitatório na modalidade Pregão.

Necessário a reaTtzaçâo de abertura de procedimento licitâtório na
modalidade de: Pregão Eletrônico.

Sendo só o que se momento,

Secretario Ceral de

Au legal.
para

JUIÍIOR

-se ao Setor
ência em: 16/03

a

unicipal

Pelo presente, soücito autorização de Vossa Excelência para a:

\I

|lt aenr,2

taRW.



013

Fa,"ná,nousodes,as"9"rffiHrffi:* de Afto pâraiso, Estado do

RE§OLVE

ffiàáYtr§,,-"iiimld:ffi#Ht
Pregoeiro: Valdemir Ribeiro sparapan, cpF no 005.g76.54g_2g;
Secr,etário: Ueslei Gonçalves Roddgues da Silva, CpF no O66.334.ga9_71;
Membros: cintrria Laiza. %goto,cpF N" o13.315.76g_96;

Maria de Oliveira Caetano CpF. no O34-21O.259_16; e
Marildâ Rosa do Nascimento da Silva CpF no Ogg.22O.7S9_S8

2pl. psta Írortâria tera vigência de Ol(ua) ano a partir

3pf. Fica revogado a portaria LSL / 2(llg.

desta data.

4ol. Esta po,rtaria en

Estado do pâ,"ná" .". H",ff, da

data.

Âlto

o \

E!Á

OB§ÀL

em vigor

Municipaf

Eôiéo
§ o

!tt

e

DAT&



Prefeitura Municipal de Alío Paraíso - PR 014
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PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" O4I I 2O2L

PREGÃo er,ETRôruco -N o22l2o2l

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos
Santos, n' 9OO, torna púbüco que realizará oo local e data abaixo, Certame licitatório na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objetivando a
$@TfiRATAçÃO I'E B,ÍPRESA PARA EXWU@ES I'I SERCIç{)S DE SDRRAI,,IERTA OOM
NORÀIEICIUE'YTO I'E ÜATDRI/uS PARA ATENDIÜEII'7\' I'D X)I'AS ÁS SE'CRTT/IRIáS
ürrNrcIPAIs, AONE0iRTE Es,Pt,JTFÍcácáO r{O TERfiO DE REFr.nÊtrU, ANEJXO - P. A
qual será redigida pela Lei n" 10.52O, de 17 de julho de 2OO2, Decreto no 10.024/2O19, que
regulamentam a ücitaçáo na modalidade Pregão, na forma eletrônica, bem como,
subsidiariamente, pela I*i n" 8.666/93, de 27 de junho de 1993, da Lei Complementar
123/2006, Lei Complemerú.ar L47 /2OL4 e a-lterações posteriores, demais normas vigentes e
aplicáveis ao objeto da presente ücitaçâo e pelas condiçôes do presente Edital.

7. rra r.rctraçÃo

7.7. O&'!|I!O: E objeto da presente ücitação a 'AOI|rTYRAnAçÃO OS E;üPRD§,A PARA
EXWA@EA .DD SERyÍçtx' rre SERRALrrFntt COt nORECIUEÀr7IO rr9 üATERTAIS
PARA ATENDITENIO I'E TIOI'Á§ Á§ SE'CRT"á.RIAS ÜANICIPáIS, GOJYIIORIE
FSlrctJ}f,CaçÃO IO TDR,IO DE R,,EF.RE}EIA ANS;XO - I', conforme descritos e
especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.

L.2.|.{'CAL, DÂTA I EORÁRIO PARA RICEBIUETÍTO E ABERTI'RA DAS PROP(LSTAS:

1.2.2. /TBERTI'R.A E JI'II}AüENTO DAS PROPIOSTAS:

PREÇOS:

1.2.4. RTF ERÊIICIÂ DE TEUPTO: horário de Brasilia (DF).

1.2.5. LOCAL: www.bll. ors.br "Acesso Identifi cado".

1.2.6. FIORüA Dt.IUIÂAUEI|TO: Menor preço por ltem.

1.2.7. InF'ORUAçÔES:

1.2.7.1. Endereço: Av. Pedro Amaro dos Santos, 90O - Centro - Alto Paraíso - PR.

1.2.7 .2. Pregoeiro: Valdemir Ribeiro Sparapan

1.2.7.3. E-mail: licitacaoaltopar .com.br

1.2.7.4. Telefone: {441 3664-1320 - Ramal 215.

i{r I

1.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPTOSTAS: Até as 08h00min horas do drâ.31/O3/2O21.

às OSh3OEin

\- 1.2.3. rlrÍcro DA sEssÃo DE DIapurA DE

)íto 1

71 1{13 l ror.1
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015

r.s. DrsPo$çôES PR.ELIIIIINARES:

1.3.1. o Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessáo pública, por meio da
rItrERNgr, mediante condiçóes de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as
suas fases através do sístema de Prcgao, na Íonno. Eil,.ffiníca (tícttaçeq da. Eolsa. de
Ltcítações e La,lllIc,s.

1.3.2. os trabalhos seráo conduádos por funcionário do MUMCÍPIo DE Alto paraiso -
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da IloÍsc de uataa*s eIzll&s luuru.btl. otp.br).

2. DAS OOIUDTçoES DEPARITCTPAç,ãIO

2.1- Poderâo participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contratual preústo no contrato social da "tnp....) que atãnda"r às condições
estabelecidas neste edital.

2.2. Esta licitação é de ampla concorrência.

2.3. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fomecimento de bens
necessários:

2'3.1. Quem tiver sido declarada inidônea, enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, e/ou esteja cumprindo sançáo de
suspensáo temporária para licitar ou contÍataÍ com a Administraçáo Pública, direta e
indiÍeta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

2.3.2. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperaçáo Judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidaçáo, empresas estrangeiras que náo funcion,,r, no país;

2.3-?.!. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibüdade da
participação desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual
certificará que a interessada está apta econônica e financõiramente a participar'de
procedimentos licitatórios, nos termos da ki Federal n" 8.666/93.

2.2.3. Consórcio de proponentes

2.4- Pata participar da ücitação a proponente deverá se credenciar: de forma direta à Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário fixado no eütal para o
recebimento das propostas e dos documentos de habilitaçâo, conforme dispõe o Art. 9., s r",do Decreto rf lO.O24 /2019:

Art. 9o. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da
licitaçáo, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio i os licitantes que párticiparem do
pregão, na forma eletrônica, serão previa-mente credenciados, peraÍrte o iaorr.ao1' do sistema
eletrônico.

§1" O credenciamento paÍa acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave
de identificação e de senha pessoal e intransferÍvel.

tt4 I
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2.5. A participaçáo no Pregáo Eletrônico dar-se-á por meio de digitaçáo da chave e senha,
pessoal e intralsferível do representalte credenciado e subseqúente enüo da proposta,
acompanhada dos documentos de habiJitação, exclusivarr.ente por meio do sistema
eletrônico, observado data e horá,rio litnite estabelecidos.

OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.bll.or br opção "Acesso Idenüficado".

2.6. Caberâ ao licitante interessado em parlicipar do pregáo, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas traÍrsações efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretarrrente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto
LO.O24l2Ot9.

2,7. A clrave de identificaçáo e a senha dos operadores poderáo ser uülizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa da
Bolsa de Licitaçóes do Brasil, devidamente justi-ficada.

2.8. A ücitalte deverá malifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habiütaçáo previstas
no Edital.

2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pela Bolsa de Licitaçôes do Brasil - BLL, aÍravês do telefone (4ll 3097 -460O ou e-mail
contatqâill.org.br.

3. DA DTSPONTBTLTDN)D D AQWSIçÃO IrO EDITAL

3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.altoparaiso.or.qov.br
em "Processos Licitatórios" ou em íwww.bll.org.br).

3.2. *m ptSuha iras Wbltqç*s rncaesúrlos, quaQuer akeração' tttod.lfre+Ao ou
íafomuaúo ,cÍererúc ao ed'ttal em qt@stao, estalrúo df§lPp/nfuEí§ aos slües
sultlcítados, @brtdo cos lnúer?ssados la,tefiz rcspottso.bíltdadc em aconganhar as
írÍonuçes prcstadas plo Júntcí1tío e pela BLIa não qbndo ao,s rru:sm§, al4at
desc:ort trlcjrrtcrnto wbrc quo,tqucr inf,ontAres prestadas cotu reÍctàtclt ao ed,ltal em
wtcstÃo.

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identifrcação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL - Bolsas
de Licitações e [.eilões, fone: (41) 3042- 9909.

4.2. A c}:ave de identifcação e a senha terâo validade de Ol (um) ano e poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou
por iniciativa da BLL - Bolsa de Ltcttações e Lcllões ott pela Prefeitura do Município de AIto
Paraíso, devidamente justifi cada.

t(4 |
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+.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer tÍansaçáo efetuada diretamente ou por seu representante.

4.4. O credenciarnento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico,
impüca na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para
realiaaçâo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5. I'O REGT'LIIMETI.TIO OPERACIOI{AL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeüo, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

c,f Acompanhar os trabalhos da eqúpe de apoio;
Df Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c,f Abrir as propostâs de preços;
d/ Analisar a aceitabilidade das propostas;
a, DesclassificaÍ propostas indicando os motivos;
fl Cotrdtuzir os procedimentos relativos aos lalces e à escolha da proposta do lance de
menor Preço;
g) Verificar a habilitaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
lqf Declarar o vencedor;
l,f Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
./ Elaborar a ata da sessáo;
§ Encamirúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contrataçâo;

6. Dá PROP'OSTA IrE PREçOS

6.1. A Licitante deverá adasttzr em oarngo próp"lo da pbtto;fonna BLL, sua proposta
devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, tEdado a Tdeatlflcaçdo do
prppoieate ,to slstern4 em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do
pregáo (Decreto lO.O24/19, art. 30, parágrafo 5o), sob pena de desclassificaÉo.

6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar valor por item, uma vez
que as rodadas de lance seráo realizadas nestes termos.

6,3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condiçôes estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A náo inserçáo da marca/modelo do maquiná,rio neste campo impücará na
iresclatt@a+Ao da Empresa, face à ausência de informaçáo suficiente para classificação
da proposta.

6.4. O valor registrado na plataforma da BLL deverá considerar rnlor TOTAL IrO fÍEM, wa
vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.

6.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A não inserção da marca/modelo (quando houver) do produto impücará na
desclassifcaçáo da Empresa, face à ausência de informação sufi.ciente para classilicação da
proposta. Ca,so a ptuIrone,nte seJa a labrlcante do prld;uto dc-rani co,,{.stJar no camrro
omaraa' o tzrmo 'propda\ pala, eultar d tden'fJ,fic'oaâo da emprcsa-

t4 I
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6.6. Até a abertura da sessáo pública, os ücitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certane, ordem de classificaçáo ertre as
propostas apresentadas, o qrre somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.8. A proposta apresentada e os lances formulados deveráo incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o objeto desta ücitação, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria
solicitalte, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosa.rnente, às especificações do
objeto licitado.

6.9. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a
incidir sobre o objeto desta ücitaçáo, na forma da ki.

6.10. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.11. Incumbirá ao Iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão púbüca do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negôcios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.12. Seráo desclassifcadas as propostas que conÍlitem com as normas deste Edital ou da
legislaçáo em vigor.

6.14. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributaçáo, pe.ra fazer valer o direito de prioridade do desempate preüsto no art. 44 e 45 da
Iri Complementar rf 123 I 2006.

7. IX)S D(rcUMENTÚ,S I'E HABILI'TAçÃO

7.1. HabilfiaçAo lmedíata das Arremttantes

7.1.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro realizará a conferência da documentaçâo
paÍa comprovação da habiütação. Caso a empresa não tenha realizado o procedimento
exigido no item 7.1. 1, a mesma será considerada inabilitada.

6.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do ücitante melhor
classi.Iicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paÍa acesso púbüco
após o encerrarnento do envio de lalces.

7.1.1. Os ücitantes enca:rinharão, exclusiva.rrrente por meio do sistema, concomitantemente
os documentos de habilitação exigidos, devendo realizar uplnd d;os dorunca,tos
telaclonqdos n'os ítens 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 e 7.6 deste edltal, no prazo estabelecido no item
1.2. 1, que servirão para adJudtcação, bem como para justiÍicativa de possíveis
desclassi.ficaçÕes.
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7.1.2.1. JÂç*s docuneatos só estarúo dtsponúzls 4,os Ucltírrúes, após o enenanncnto
da dtsptttt do @Ao.

7.1.4. Sendo a licitante ,natríz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

7.1.6. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filtol
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
naffiz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuiçóes Previdenciárias e às de Terceiros, por constaÍ no próprio documento que é
váilido para matriz e fúais.

7.1.7. A documentação exigida deverá ser obrigatoriarnente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/ Fatura.

7.1.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasiáo da participação em
certaÍnes licitatórios, deverâo apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restriçào.

7.1.4.I. Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o pÍazÃ de O5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
qrre o proponente for declarado o vencedor do certa:ne, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Púbüca, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidáo negativa.

7. 2. HABrr.ÍrAçÃO,nnÍOrce:

7.2.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificaçáo da pessoa jurídica por
meio de:

7.2.1.1. Registro comercial, rlo caso de empresa individual;

7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidarnente registrado (cujo
rarrro de atiüdade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades
comerciais e, Íro caso de sociedade pcr ações, acomparúado de documentos de eleição de

I{4 |

7.1.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados paÍa a habiütação
deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente,
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;

7. 1.5. Sendo a ücitante .,fiIia( todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto
aqueles documentos que, pela própria r:,aÍ1treza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da ro.atriz1'

7.1.4.2. A não regularizaçáo da documentação, Íto pÍazo preüsto no item 7.L.a.|, impücatá
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n"
8.666/93, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à A.iministração convocar os ücitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
ücitaçáo.
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seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de
todas as alterações ou da respectiva consolidação;

7.2.1.3. Inscriçáo do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

7.2.1.4. Certi.ficado de Condiçáo de Microempreendedor Indiüdual, no caso de
Microempreendedor Lrdiüdual - MEI. (ATO CONSTITUTwO ESTATUTO OU CONTRATO
socrAL)

7.3. REGTTT,ARTDADD FISCAL E TRABAI,IIISTA:

7.3.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); (CADASTRO
CNPJ).

7.3.2. Certidáo Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Econo'nia, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal, inclusive com as contribuiçôes sociais previstas nas alíneas â'a 'd'do parágrafo
único do arr. 11 da l*í n" 8.2t2/t991; (CERTIDÃO CONJUI\rTA DE DEBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS).

7.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do ücitante, comprovando a regularidade p.ua com a
FAZCNdA ESIAdUAI; (CERTIDÃO DE REGUI.âRIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL).

7.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido
pelo Municipio do domicilio ou sede do ücitante, comprovando a regularidade para com a
FAZCNdA MUNiCiPAI; (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL).

7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade peraÍrte o Fundo de Garantia por Tempo de
SCTViçO. (CERTIDÃO DE REGUI.ARIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA
PORTEMPO DE SERVrÇO - FGTS).

7.3.6. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do Trabalho). (CERTIDÁO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT).

7. 4. QUALT TrUSO ocONÔmCO n XtXCC,,n a, :

7 .4.1. CcttldAo ltbgatfua de Falêncla expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
juridica a menos de 9O (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no
preâmbulo deste Edital, caso não houver mençâo quanto ao prazn de validade.

l1t I
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7.5.1. Comprovaçáo através da apresentaçáo de atestado (s) fomecido (s) por pessoa juridica
de direito público ou privado de que atua no ramo de atividade do fornecimento do objeto
desta licitação e de cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente
mantido com o emitente do atestado.

a) O atestado deve ser redigido em papel timbrado da Pessoa JurÍdica Púbüca
ou Privada, datado e assinado pelo representante legal ou por um dos sócios
da referida empresa atestadora. O atestado náo pode ser fomecido por
Pessoal Física.

7.5.2. Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
CREA, e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

7.5.3, Comprovaçáo de vínculo empregatício entre o responsável técnico (Engenheiro Civil
e/ou Arquiteto) e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro.
Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata
da assembléia de sua investidura no cargo ou contÍato social, e ou contrato de prestaçáo de
serviços entre o profissional e a proponente, com firma reconhecida em cartório de ambas as
paÍtes, e com pÍazÃ de vigência de no mínimo a vigência da obra a ser contratada.

7.5.4. Certidáo de registro no Conselho Regional de Engenharia e Âgronomia - CREA., e ou
no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da pessoa iurídica e da pessoa
fislce. O da pessoa fisica deverá ser o do responsável técnico pela obra.

7.6. OÍ/TRAS OOMPROUAçÕES,:

7.5.1. PaÍa comprovaçâo de enquadranento de emplesa tE ou EPP, benef,ciátla da Let
CoElrlêmentaÍ f 12312o()6 e suas alterações, a empÍeaa deverá aprese[taÍ dcclaÍação
firmada pelo represeotaute legal da empresa ou por coatador ou certldão slmpllficada,
erpedida pela Junta Comercial, con pra:zo de vaüdade de atê 9o(novertaf dfus a cotrtaÍ
da data de eulssáo.

7 .5.2, Termo de Declarações, subscrita por seu represeÍrtante legal, de: Cumprioento dos
Requisitos de Habiütação; Que cumpre o art. 7", XX)CII, da Constituiçáo Federal;
Inexistência de impedirnento legal para ücitar ou contrataÍ com a AdtniqistÍação; Capacidade
de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitaçáo; Que
não existe em seu quadro de empregados servidores púbücos da contratante exercendo
funções de gerência, adrninistraçáo ou tomada de decisão, na forma do art. 9", inciso III da
Lei Federal rf a.666 /93, conforme modelo constante do Anexo IV. (TERMO DE
DECIÁRAÇÕES)

7.5.2.L. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro poderá
soücitar maÍrifestaçáo do representante da empresa na Plataforma BLL, quaÍrto as
declarações contidas no referido termo. O ptaz,o paÍa a manifestaçáo será informado pelo
Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serão
desconsideradas. Náo se aplica este subitem para licitantes que náo anexaÍam o documento.

** It
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7.5.3. Instrumento de mandato respectivo: Procuraçáo/credenciâ"nento, conforme Anexo II,
caso o responsável pela assinatura do documento, não faça parte do quadro societário ou
náo esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforma BLL. (PROCURAÇÃO).

8. DO EIINIO OA PRO,âOSTA IrD PRBçOS A,,USTADA

8.1. A Empresa vencedora, dwerá enviar (anexar) junto ao sistema - Plataforma BLL ou por
e-mail no seguinte endereço: licitacaoaltoparais@yhaoo.com.br, a Proposta de Preços escrita
(modelo,Anexo III), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em Ol (uma) úa,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Represeatante I-gal da Empresa
citado nos documentos de habilitação, em lingu.agem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta
bancá,ria, no pran núxlnto de ütá 24 (olnte e Wabo) hotu.s, agís ena,nannea;to do
aettarne.

a) Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que
possibiJ-item a sua completa avaliação e indicaçáo das marcas/modelos, totalmente
conforme descrito no álllE)íO f deste Edital;

b) O prazo de validade da proposta que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da abertura das propostas virtuais;

c) Declaração expressa de que nos preços estáo incluídos todos os custos diretos e
indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

d) Data e assinatura do Representante kgal da proponente.

9. DA A,,ERTÍTRA.Dá STS§iO PÚSLIC,A E I'O ETTyIO DE Iá,rcDS

9.1. Após o pra:n previsto para acolhimento, o Sistema náo aceitará a inclusáo ou alteração
de propostas.

9.2. A partir do horário e do dia previstos no Sistema "BLÍ-i, terá, inÍcio a sessão púbüca do
Pregáo Eletrônico, com a abertura e divulgaçáo das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabüdade das mesmas.

9.3. O Pregoeiro veri.ficará as propostas apresentadas, desclassifcando desde logo aquelas
que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vÍcios insanáveis ou náo apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

9.3.2 A náo desclassificaçáo da proposta não impede o seu julga-mento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo,

{{ I
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A desclassificaÉo será sempre fundamentada e rlo
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9.4. O sistema ordenará automatica:rrente as propostas classi.ficadas, sendo que somente
estas participarâo da fase de lances.

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O ücitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lalces não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticâmente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9. 1 1. Será adotado para o envio de lalces no pregâo eletrônico o ntodo de dfsgúd aaberto e
techado', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance filal e
fechado.

9.12. A etapa de lances da sessâo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
pÍaz,o, o sistema encaminhará aviso de fechaÍnento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, frndo o
qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances.

9.13. Encerrado o pÍaz,o preüsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços atê lO%o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertaÍ um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classiÍicaçáo, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerrarnento deste
pÍazÃ.

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

9.15. Não havendo lance final e fechado classif.cado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classiÍicação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

t4 It

9.6. Iniciada a etãpa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lalces exclusivarnente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
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9.17. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ücitante.

9.19. Quarrdo a desconexáo do sistema eletrônico p.rra o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

9.2O. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme deÍinido neste Edital e
seus anexos.

9.21. Caso o ücitaate rráo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.22, Em relaçáo a itens náo exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classifrcadas, para o fim de apücar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' I23, de 2006.

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encarairúar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) Ininutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática paÍa tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifcada desista ou
não se manifeste to pÍaz.o estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encoÍrtrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se iden';fique aquela que primeiro poderâ apresentar
melhor oferta.

9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classúcação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.16. Poderá o pregoeiro, auxiüado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classilicado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitaçáo.

9.18. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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9.28. Na hipótese de persistü o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

70. IX) JITIÃAMDNTO E DA ACEITABILIDN'E DA PROPíOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de larces da sessáo pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições
diferentes das previstas neste Edital.

LO.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

1O.3. Encerrada a etapa de negociaçáo o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiüdade do preço em relação ao
máximo estipúado para contratação no edital e verificará a habilitação do Iicitante conforme
disposições do item 7 deste edital.

1O.4. Será desclassificada a proposta ou o larrce vencedor que apreserttar preço final superior
ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital.

1O.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realização de
Íliligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo púbüca somente poderá ser
reiniciada mediante aüso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

1O.6. Havendo neces§dade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

1O.7. Se a proposta ou o lance de menor valor rrão for aceitável, ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatória, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, verificando a sua compatibiüdade e a habiütação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lace que atenda o
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante paÍa que seja
obtido preço melhor.

l0.7.l. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais ücitantes.

1O.8. Nos itens náo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso,

1O.9. Caso não sejain apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação,

10.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lalce de menor preço, ficando
o arremataÍrte declarado vencedor.
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tt. DA l,,pucr{AçÃo to nonet E rx, pErrrDo DE Escr,ARwrüErtfllo

I l. 1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, em cÉrmpo específrco da plataforma BLL, até Og (ffis) dtas útels anteríorcs à
dataffxada paru. a abtavtt da **sÔo pítbltca"

I1.2. A impugrr.ação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no praro
dc 02 @of4 dtas útels, contado da data de recebimento da impugnaçáo.

11.3. Âcolhida a impugnaçáo, será definida e pubücada nova data para a realizaçáo do
certane.

11.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ücitatório deverão ser
enüados exclusivarnente por meio eletrônico, em c€rmpo específico da plataforma BLL, até
Og Íffis) dlas útufs antcrlotes à data deslgaada pan abraua da *.*sdo públtct..

11.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimeÍrtos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar sub§dios formais aos
responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos.

11.6. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certâme-

11.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.

11.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a adraiÍristÍação.

72. r,o.s RBCITRSOS

12.1. A intenção de interpor recurso em face de decisáo do pregoeiro sornante pdera *r
ptotlrolud.da, ula Sletana BLL, por quo.lquer llc{,tantc, agôs a en rnevr. a,rreflra,to,rttc *r
dcclarada ünrrldora c prot lsordrirnez,te habíUtado- O hegoctrc tafonnani o hotrÉrto
qte a Plztqfortna *tt Ubrada 1ntz. rcebr a lntcnçAo, lntdfatancntz apá's
dêclorar olsl enprcsals) prutlsor'lat.c^te lubllítadalQ. A Pl@fonq a pantlr do
ltoranlo t4fomudo tplo Prcgor,lrc, ficart abata por 20 tnlnutos patz teeúr,r as
tnteaÇ:ors rcsutnldas.

12.2. Haverdo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condiçÕes de adrnissibiüdade do recurso.

12.2.2. A falta de maÍrifestaçáo motivada do ücitante quanto à intençáo de recorrer importará
a decadência desse direito.

026
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12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o pfiaro de OO (t 1ês)

dlas corrldos para. aprcse,ntar as ,or&q pelo sísteou eleffinlco ta,o canl»o nlnicr?.
Rcatrsos).

12.4. Os demais licitantes ficâÍão in:mados para, se desejarem, apreseÍrtaÍ suas
contÍarrazões, tarnbém pelo sistema eletrônico (no carnFo " Coattzr.rlaúo"l no prazo de
O3(ffis) dlas corrldos, contado da data final do prazn do recorrente, assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.5. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão someÍrte os atos insusceúveis de

12.6. Náo serão con-hecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado ou náo identificado no processo para responder pela
proponente.

73. DA NNUTTTCAçÃO A XOUOtnOaçÃO:

13.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a Iicitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da ücitaçao pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de
inexistência de recursos, com a posterior homologaçáo do resultado pela Autoridade
Superior.

13.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município.

13.3. A partir do ato de homologaçáo será fixado o início do prazo de convocação da
proponente adjudicatá,ria para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta,
bem como a retirada na Diüsâo de Licitações e Contratos.

74. I'A OOTTTRATAúO E IX) PAGAilDTTT\O

14.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado a compârecer, dentro do praza de 05 (cinco) dias após o ato
convocatório, para assinatura do Contrato;

L4.2. A contrataÉo será celebrada com duração, d.e até 72 (doze) neses, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da ad:ainistraçáo.

14.3. O pagamento será efetuado em úé 30 finfu) dhs, @Ilórl en,t Wd, corlr a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

14.4. As notas fiscais/faturas que apresentaÍem incorreções seráo devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

14.5. O paganento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

14.6. Quando o Contratante atrasaÍ o pagâmento de contas decorrentes das contratâçóes
será apücado o índice oficial INPC/IBGE para atualiz,ação monetária, nos termos do art. 4O,
inciso XIV, aJínea"€, da Lei n.o 8.666193

{{ }
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DESP. ELEMENTO oescnrcÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

3371 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

02.01-00.04. 122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE

339030240000
MATER]AL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

02.o2.oo.o4.124.0002. 2.002 CONTROLADORIA
INTERNA3372

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
03.01.00.04. 122.0003.2.006 GABINETE DO

SECRETARIO3374 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
03.02.00.04. 122.0003.2.01 1

DIV. ASSIST. TECNICA E
ADMINISTRATIVA3375 339030240000

DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO3376 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO OE
BENS IMOV

03.03.00.04. 122.0003.2.013

DIVISAO DE COMPRAS E

ucÍTAcAo3377 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
03.05.00.04.122.0003.2.0153378

PROCURADORIA MUN.
ASSUNTOS JURIDICOS3379 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV

GABINETE DO
SECRETARIO3380

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV

I

04.01.00.04. 121.0004.2.016

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
04.o2.oo.o4. Lzr.0004. 2. 0 18

DIV. FINANCAS,
ORCAMENTO E

CONTABILIDADE
3 381 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO OE

BENS IMOV
04.03.00.04. 129.0006.2.019

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCAUZACAO

3382 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
05.01.00.04. 128.0003.2.098

GABINETE DO
SECRETARIO DE REC

HUMANOS
3383 339030240000

DIVISAO DE RECURSOS
HUMANOS

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
05.02_00.04. 128.0003.2.0093384 339030240000

06.01.00. 13.392.0011.2.096 GABINETE DO
SECRETARIO DE CULTURA3 385 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV

DIVISAO DE CULTURA3386 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

06.02.00. 13.392.0011.2.036

GABINETE DO
SECRETARIO3387 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
07.0 1.00. 12. 361. 0007.2.O2t

DIVISAO DE EDUCACAO3389 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.o2.oo. 12.36 7.OOO7 .2.O22

DIVISAO DE EDUCACAO3 390 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .o2.oo. 72.367.0007.2.022

07 .o2.oo. 72.365.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO3397 339030240000 MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

i{ It
resultantes da serão cobedos comOs crrstos das

das

03.04.00.04. 122.0003.2.014

03.06.00.04.091.0003.2.085

339030240000
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BENS IMOV
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.02.00. 12.365.OOO7.2.O32

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
07.02.00. 12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO

3400
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .03.o0.27 .412.OOL2.2.O37
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER

3401 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

GABINETE DO
SECRETARIO DE SAUDE

3402 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02. 00. 10. 30 1. oo 14.2.oL7 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3403 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02. 00. 10. 30 1. oo L4.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3404 339030240000
MATER]AL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02. 00. 10.30 1.o0t4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3405 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08,02.00. 10.301.ool4.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3406 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301.oot4.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3407 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301.0014.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3417 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02. 00. 10. 30 1. 00 t4.2.o7 2 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

34LA 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02.00. 10. 30 1. 00t4.2.o7 2 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

34r9 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02.00. 10. 30 1. oot4.2.o7 2 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

34L2
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.303. 00t4.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3413 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02.00. 10. 303. ooL4.2.046

08.02.00. 10.303.0014.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3415 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3416 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3408 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3409 339030240000 MATERIAL PARA 08.02.00. 10.304.ooL4.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE

,{ 'r l

I

3398 339030240000 DIVISAO DE EDUCACAO

3399 339030240000

339030240000

08.01.00. 10.301.0014.2.039

339030240000

3414

08.02.00. 10.303.0014.2.046
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MANUTENCAO DE
BENS IMOV

SAUDE

34ÍO 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

34LL 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

34ZL 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.01.00. 1s.451.0016.2.048 GABINETE DO
SECRETARIO

3422 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
5ERV. PUBLICOS

3423 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00. 15.4s1.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

3424 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00.15_452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

3426 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.01.00.26.782.0017.2.099 GABINETE DO
SECRETARIO

3427 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

to.o2.00.26.7 a2.00 1 7. 2. 1 00 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

3428 339030240000
MATERIAL PARA

MANI.JTENCAO DE
BENS IMOV

70.02.oo.26.7 82.00 17.2. 100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

3429 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.02.00.26.782.0017.2. 100 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

3430 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

1 1.01.00.20.606.0018.2.056
GABINETE DO

SECRETARIO DE AGROP.,
ABAST.

3437 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

I

11.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

3432 339030240000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

12.01.00.22.661.0019.2. 105
GABINETE DO

SECRETARIO DE IND. E

coM.

3433 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

72.O2.OO.22.667.00 19.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO

3434
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

GABINETE DO
SECRETARIO

3435 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.02.00.27.695.0013.2.038 D]VISAO DE TURlSMO

3436 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.03.00. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE

3437 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.04.00.17.512.0020.2.091

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
14.01.00.08.244.0005.2.066

DIVISAO DE SANEAMENTO
E ASSIST. AGRARIA

3438 339030240000 GABINETE DO
SECRETARIO

{{ )

339030240000 13.01.00. 18.541.0020.2.060

I
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14.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto peÍrdente de liquidação
qualquer obrigação financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção
monetária;

14.9. As notas Íiscais deveráo ser emitidas de acordo com a reqúsição de compras, com as
informações contidas na Nota de Empenho, com referência de cada Programa.

14.1O. As
Compras.

3439 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS lMOV

74.02.00.oa.244.0005.2. r02 DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

3440 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.03.00.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

344L 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.04.00.08.244.0005.2.070 DIVISAO DE PROMOCAO
HUMANA

3442 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.05.00.08.244.0005.2.068 DryISAO DE ASSUNTOS
COMUNITARIOS

3443 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

t4.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3444 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3445 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3446 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

74.06.OO.O8.244.0005. 2. 093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3447 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.094 FUNDO MUN]CIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3448 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3449 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2. 108
FUNDO MUNICIPAL DE
ASS]STENCIA SOCIAt

3450 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.07.00.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIRETTOS
DA CRIANCA E ADOLESC

3451 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC

3452 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC

3453
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14_08.00.08.241.0005.2. 103
FUNDO MUN. DOS

DIRETTOS DA PESSOA
IDOSA

notas fiscais deverão ser enczrminhadas diretamente ao Departamento de

14.07.00.08.243.0005.6.072

14.07.00.08.243.0005.6.072

339030240000
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14.11. Caso se faça necessária reapresentaçáo de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo paÍa pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
represeÍrtaçáo;

14.12. Os preços são fxos e irreajustáveis.

75. DA ENTRIrLA, RBCEBIUr,NTÚ D ?ISULIZA#O IX)S ÍTEÀI§ O&'ENO IN PRE,GáO

15.1. Os produtos/ serviços, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no prazo de
até 20 (vinte), dias úteis, contados da solicitaçáo de entrega emitida pelo órgáo responsável,
e/ou via e-mail, pelo perÍodo de até 12 (doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual
período se for de interesse da administraçáo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob
pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações.

15.2 - Os produtos deverão ser entregues no l,ocal indicado na requisiçáo de compras, nos
horários das O7:3Oh às ll:3oh e das 13:OOh as 17:OOh (caso haja alteração do
funcionamento do setor, estes horários poderão sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado
com antecedência através de e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

15.3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na
proposta de preços.

7 6. DAS PEIiIALII'N)DS E §IIUçÚTS Á D,ÚINISTRA?IVAS

16.1. As licitantes estaráo sujeitas às penalidades previstas na lei Federal n" 8.666/93,
lO.52O /02 e Decreto n" lO.O24 /2019 e outras preúsões:

16.1.1. Suspensáo temporária de participaçáo em ücitações 6 imFerlirnento de contratar com
a Administraçáo Púbüca, por um pÍazÃ Ír^o superior a O5 (cinco) anos.

16.1.2. Declaração de inidoneidade para ücitar e contratar com a Ad-ministração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabiütaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Artministlaçáo pelos prejuízos resultântes e após
decorrido o prazÃ da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

16. 1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:

16.1.3.1. Moratória de O,2%o (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor do material náo entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) üas, após o que poderá a critério da adrninistração,
náo mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as
conseqüências previstas em lei e nesta cláusula;

16.1.3.2. De até 3Oo/o (trinta por cento) sobre o valor do produto não entregue - observando-
se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade
da entrega se dá no momento em que é ojtestad;o o ,p@UrrB to, hipótese que caracteriza,
conforme o caso, inexecuçáo total ou parcial do ajuste.
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16.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada paÍa entrega do material,
embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da
decisáo da Arrrninistraçáo, se cabíveis os aÍgumentos apresentados.

16.3. Nos termos do parágrafo 3" do art.86 e do parágrafo l" do art. 87 d.al*i n" a.666/93,
â multa, caso aplicada após regular processo administraüvo, será descontada do pagamento
eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente, em conÍormidade com a legislaçáo especúca.

16.4. Fica facultada a defesa préüa da LicitaÍrte, em qualquer caso de aplicaçáo de
penalidade, ío ptazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo do ato.

17. I»AS DTSFOSTç6ES crRlrrs

17.L. O Pregoeiro lalrará ata circuÍrstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo Iicitatório e
estará disponivel para consulta no endereço informado no item 1.2.7, deste Edital.
17.2. O Pregoeiro, no interesse púbüco, poderá sanar, relevar omissões ou eÍTos puramente
formais observados na Documentaçáo de Habiütação e Proposta de Preços, desde que não
contrariem a legislação vigente e nâo comprometam a lisura da ücitaçáo.

17.3. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da
Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de
fato superveniente, devidarrrente comprovado, pertiÍrente e suficiente para justi-ficar tal
conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocaçáo de
terceiro sem que caiba as ücitantes qualquer direito a reclamação ou indenizaçáo por esses
fatos, de acordo com o aÍt. 49 da Lei Federal n. " a.666/93.

17.4. Assegura-se ao Município de Alto Paraiso o direito de:

17.4.1. Promover, em qualquer fase da ücitação, .liligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo (aÍt. 43, parâgrafo 3", da Lei 8.666 /9311'

17.4.2. Aüar a data da sessão pública;

17.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da l-à t"
8.666/93;

17.4.4. Adquirir ou náo os itens objeto do Pregáo.

17.5. Nenhuma indenização será deüda às licitantes pela elaboração e/ou apresentaçâo de
documentos relativos à presente licitação.

17.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,
inÍormações complementares.

17.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participarrtes qualquer reclanação
ou indenizaçáo, poderá ser:

17 .7 .1. Aüad,a a data da abertura desta ücitaçáo;

{r } 033
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17.7.2. IJterada as condiçôes do presente edital, com fixaçáo de íovo prazo para a sua
realizaçào.

17.8. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela frdeüdade e
legitimidade das inÍormações e dos documentos apresentados em qualquer fase da ücitação.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.
17.10. A homologação do resultado desta licitação náo inplicará direito à contratação.

17.11 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá soücitar esclarecimentos, providências 9q impug:rar. o ato
convocatório do Pregào.

17 .L2 Os casos omissos seráo resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio.

17.13. As norrras que disciplinaÍn este pregão serão sempre interpretâdas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometarn o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação.

17.L4. O foro da cidade de Xambrê, Estado do Paraná é designado como o competeÍrte para
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e
execuçáo dela decorrentes.

17.15. Náo havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no prirneiro dia
útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fato impreüsível.

17.16. Quaisquer informações e esclarecimentos relaüvos a esta ücitação serão prestados
pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Departamento de Licitações e
ContÍatos, situada a Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro - AIto PaÍaíso - PR.

17.17. Este edital contém os seguintes anexos:

Anexo I - Espcíficaafus do obJeto;

A^exo II - Uodalo de Crcdenc.la ncnto/Ptoaualão;

Anero III - Modclo fu Catta-hopçta;

Artcxo ÍY - TDRffO IrE ITDf,LARAÇ zDS: Irectcrru, Úro de: Clrutrptttttr.nto dlos Requlsttos de
Habllfia+Ao, CagacUa* de ForaccltLnto; Incttstâa,cta & Fato St p,Ér,.níente;
CapLfdada de Fontc,clmcnto; he:dstêncla. dc Ídto Supruení.enfc,; Qrra dnrtp o dtt
7, X§m, da Constl,Ú;.rJçlE'o Íedaru.q. Quc rnão er;i.stêrm em *u quadro de enptqados
*rzrldor.ea pübücos da conffiante exelndo fitnç:es dc gcrênclo,. adn;búsÍrur$o ou
bnuda da dec'lúo;

Alto Paraíso/PR, em 16 de Março de2O2l.
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PROCESSO ADMIMSTRATTVO tf O4t I 2021

PREcÃo er,Ernôruco -rr o22t2o2l

ANExo I - TDRxro oe nnrc,nÊxcxe

r;stecr;rruçÕes rÉcmceycoxotçoes cERArs

OBJETO: É objeto da presente licitação a aAOifrRATAçAO DE D![PRD§,A PARA

PARA ATENI'IMENTIO DD 
'IODáS 

áS SECRBTáRIáS MA/|ECIPáJS., OOilTORII'E
ESPDCIEICAçI,0 NO TERMO Op nsfE,nÉtrcU, ANE,;XO - ?, conforme descritos a seguir:

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 262.643,00 (duzentos e sessenta e dois rnil seiscentos e
quarenta e três reais).

Condições:

1
GRADE COM MONTANTE 30X30X1,20 E TUBOS 20X20X0,90 -
INSTÂLADO

M2 30 164,00 4.920,00

) GRADE COlt4 FERRO 3/8 USO _ INSTALADO M2 49 160,00 7.840,00

3
PORTAO COM CHAPA NO 22 FRISADA, COM MONTANTE
30x50x1,20 - INSTALADO

M2 30 245,OO 7.350,00

4 PORTA COM CHAPA NO 22 FRISADA, COM MONTANTE
3OX5OX1,2O, COM FECHADURA _ INSTALADO

N2 30 - 535,00 16.050,00

5
GRELHA DE FERRO 3/8, COM QUADRO EM CANTONEIRA 7/8
- INSTALADO 170,00 1.870,00

6
DIVISORIAS EM TELHA ALUZINCO COM TRAVESSAS E

COLUNAS EM VIGA 'U" DE 3 POLEGADASM CHAPA NO 12 -
INSTATÁDO

M2 360 156,00 56.160,O0

7
CoBERTURA coM TELHAS ALUzINco, ESTRUTURA MErÁucA
EM VIGA "U' DE 3 POLEGADAS, CHÀPA NO 12 - INSTALADO

M2 797 183,00
I

144.753,OO

I PAINEL DE ALUZINCO E VIGA "U' DE 2 POLEGADAS, CHAPA
13 E CANTONEIRAS 3/4Xl1/8 - INSTALADO

M2 150 158,00 23.700,00

l* It

F, I,

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas inücadas na proposta
de preços.
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AI{,E;I{O E - IWODEI,O DE CREDENCIAMEI{TO

PRBcÃo ET.ETRômco x lzozt

Por este instrumento, a empresa sediada em
inscrita no CNPJ sob o n' outorga

poderes a
\- inscrito no CPF/MF sob o n' , para representá-la no Pregão

Eletrônico n" 

-/2021 
do Município de Alto Paraiso-Pr, podendo o mandatário praticar

todos os atos relativos ao certame, notadarnente: forrrrular ofertas; assinar os documentos da
licitação; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)

portador do documento de identidade no _,



({
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-
I I

ANFXO tt - ilOt»Et ct IrE PROFOSTA Dt .PR.eçOS
(em papeltlnúra.do da proponente)

pnpoÃo aternõmco N" -_J2o21

O sigrratá,rio da presente, em nome da empresa, propõe:

l) Os seguintes preços (READEQUADOS AO IÁNCE VENCEDOR), por item cotados:

l) Prazo de validade da proposta de _ (minimo de 6O sessenta dias), a contar da
data de abertura do certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de
licitação, caso não esteja'n de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Declaramos que nos preços conüdos na proposta que vierem a ser ofertados por
meio de lances, estáo incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus anexos.

4) lnformar os seguintes Dados Bancá,r'ios, a fim de agjüzar os possíveis

pagamentos:
Banco:
Agencia:_
Conta Corrente

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

-

Razão Socíal da tnpresa Llclteate:
CI|PJ:
Endereço:
Telefone/fax:
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ANEJXO IV - Ibclam4ão de: Cumprhnento dos Regal.sltos da HaHAUçAo, Capacldade
de Fonta,ctnlclt'to; IttcxlstÊrtc,la dc Fo;to Sttpnnnlen,te; e.apclaa* de Íorne,clnr;nto;
,Íaexlstênc'la de Fato *tpennnlené; Quc dilrUt z o arí 7, WIL da. Con.sttt7.ttçíio
Fed,etz\ Que não e.rdstcrm em eu quadro de emgrcgados senlddores pútbllcos da
cornffirlate exetendo fitnções de getêac.la, admlatstlt4ão ou tofi.ada dc decí'sáo.

PRDGÃO Er.ÉtRoNr@ tf /2021

O signatá,rio da presente, em nome da proponente (nome da empresa)
inscrita no CNPJ sob no sediada (endereço completo)

declara, para todos os fins legais e necessários, sob as
penas da lei, que:

1. CUMPRE todos os requisitos habiütatórios do Pregão Eletrônico t' _l2O2l do MunicÍpio
de Alto Paraíso.

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fomecimento dos produtos licitados, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N" _/2021, nas quanüdades e nos prazos previstos.

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habiütaçâo no Pregão Eletrônico
r" 

-/2021 
do Municipio de AIto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

supewenientes.

4. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.7" da Constituição e na Lei n" 9.854, de 27 de
outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 alos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condiçáo de aprenr{iz, a partt de 14 anos, na forma da Lei.

5. Por ser expressáo fiel da verdade, firmo a presente Declaraçáo, assumindo as
conseqúências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.
Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contrataÍrte
exercendo funçôes de gerência, administraçáo ou tomada de decisâo.

6. Por ser expressáo fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as
conseqüências ciüs, penais e admiÍristraüvas sobre eventual fal§dade do que for relatado.

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

(r It oNPJ 95.640.736n001 -30 CEP 8752&0N
Au Pedru Amaro dos Sanlos, 900 - Fonc/Fox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altopamiso@pref.pr.gov.br
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ilINWA OOÀ':rRá?1O DE @ilpRAS trp **/2027

O uVmCfutO IrE ALníO paR.lfÍSO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 90O - Centro, Alto Paraiso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
prefeito municipal o Sr. DERCÍO ,TARDIü JIINIOR, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.O33-4 SSP/PR e CPF:
474.519.719-53, residente e domicitiado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante
denominada @MPR,á.Í)0,R, e a empresa, inscrita no CNPJ sob no *****, com sede ***r***,
doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr(a).
***********,., portador do RG n" ***, inscrito no CPF sob l1o *******, resolvem na melhor forma
de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

qÁvsarA pRr,[t;rRA - ÍIrNDAtErÍTAç.Ão:

l. O presente instrumento é celebrado com fundamento na ******, homologada pelo Decreto
n" t'* 12021 em ** de **** de 2021, em ** de *** de 2021, que integram o presente Termo e na
I*i rf 8.666 /93, alterada pela L,ei 8.883/94.

ctÁwv/-e s8crrrvDÁ - rro oàrÉr1o:

7. @TTTRATAI;ÁO I'E.ETPRESIi PARA EXDCU@ES I'T SERCTçOiS I'D S,DRRALITDRTA

sECREÍÁRIAs üUNICIPATS, C\TNE0/RÚD E§,PtcIme,áçÃO I«' TE;RtÍCt DE RDFg,,nÊtrcU
ANE;XO-L

Paúgrqfo Prílttcbo: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias.

PatágAfo *gando: O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a
apresentação da nota frscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

c/,Áust LA TDRoETRA - DA rMDrcácjo DE Frscál DB ooritrRAnto:

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 dalreí a.666/93, fica designado o Sr. Job Rezende
Neto como fiscal de contrato.

uÁUSIIIA QUAR?â - Do VTIIfiR:

l. O valor total objeto do presente contrato é de R$ o.

PanúgrqÍo Prí;trc.ítz; Dos valores que a se refere estâ cláusula, será abatido o montante
devido a título de ISSQN, nos termos da kgislaçáo Municipal em ügor;

Item DescriçAo Qtde Und Vlr.
U'nlt.

VlÍ
Total lüat.r,a

{r }

ttl



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 041
CNPJ 95.640.736n0U -30 CEp 8752&000

A* Pedm Amaro dos Sanlos, 9(N - FondFox (0§) 11 361 Ii20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Patúgrqfo *gurado: Caso o objeto deste contrato se enquadre na kgislação em vigor, o
Município fará a retenção de Llo/o (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP 03/2OO5, devendo, para apuraçáo da base de cáIculo, deduzir os valores
relaüvos à utilização de equiparnentos e materiais preüstos neste contrato.

qÁarsÍrrA e{/,írfiA- rrA nonue DEpAGiAilDr,t,,tol:

1. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Sociaf [NSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o
CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pâgamentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item Íica condicionado a apresentação da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolüdas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta correÍrte em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratânte atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oÍicial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 40, inciso
XIV, alínea "c", da lci n." a.666/93.

ctÁvsvte sE)ma - DA DurssÃo DA rfiTA rrscáu..

1. A CONTRÂTADA quando da emissão das Írotas fiscais/faturas, dwerá fazer constar na
mesma o n" do processo ücitatório Pregáo Eletrônico n'-./2021 e Contrato f _/2021.
crÁvsvr.A súrwA - aorracáo oRÇatattrÁRrA:

1. As des sas com o te contrato corTerao conta da
DE5P. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

3377 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

02.01.00.04. 122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE

3372 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

02.o2.oo.o4. L24.OOO2.2.OO2 CONTROLADORIA
INTERNA

339030240000 GABINETE DO
SECRETARIO

3375 339030240000 DIV. ASSIST. TECNICA E
ADMINISTRATIVA

3376 339030240000

c3.01.00.04. 122.0003.2.006

03.02.00.04. 122.0003.2.011

03.03.00.04. 122.0003.2.013

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV

DIVISAO DE MATERIAL E
PATRIMONIO

3377 339030240000 MATERIAL PARA 03.04.00.04. 122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E

{r I

3374
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MANUTENCAO DE
BENS IMOV

ucrTAcAo

3378 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.05.00.04. 122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS

3379 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.06.00.04.091.0003.2.085 PROCURADORIA MUN.
ASSUNTOS JURIDICOS

3380 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

04.01.00.04. 121.0004.2.016 GABINETE DO
SECRETARIO

3381 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

04.02.00.04.L2t.0004.2.0 18
DIV. FINANCAS,
ORCAMENTO E

CONTABIUDADE

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

04.03.00.04. 129.0006.2.019
DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
RSCAUZACAO

3383 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

05.01.00.04. 128.0003.2.098
GABINETE DO

SECRETARIO DE REC.
HUMANOS

3384 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

DIVISAO DE RECURSOS
HUMANOS

3385 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

06.01.00. 13.392.001 1.2.096

3386 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

06.02.00. 13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA

3347 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

GABINETE DO
SECRETARIO

3389 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.02.00. 12.361. OOO7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

3390 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .02.00. 12.36t.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

339030240000
MATER1AL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07. 02. 00_ 12. 365. OOO7 .2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

3398 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

DIVISAO DE EDUCACAO

3399 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.02.00. 12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO

3400 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO OE
BENS IMOV

47.03.oo.27 .at2.o0 12.2.O37 DIVISAO DE ESPORTE E
TAZER

3407 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.01.00. 10.301.0014.2.O39 GABINETE DO
SECRETARIO DE SAUDE

3402 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10. 30 1. ooL4.2.0L7 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3403 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301. ool4.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

i{ I

3382

05.02.00.04. 128.0003.2.009

GABINETE DO
SECRETARIO DE CULTURA

07.01.00. 12.361.OOO7.2.O2t

3397

07.02. 00. 12. 365. OOO7 .2.O3Z
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3404 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02. 00. 10. 30 1. o0 14.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3405 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08. 02. 00. 10. 30 1. oo 14.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3406 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301. 0014.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3407 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.30 1. 0074.2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3477 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.30 1.oo74.2.o7 2
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3418 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.30 1. 0014.2.07 2 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3479 339030240000
MAÍERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301. oo14.2.07 2
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

34LZ 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

34L3 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3474 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.303.0074.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3415 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.303. 0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3416 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10. 303. 00t4.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3408 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3409 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3410 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304. ooL4.2.o4s FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

34L7 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3421 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.01.00. 15.451.0016.2.048 GABINETE DO
SECRETARIO

3422 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

3423
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

3424 339030240000 Dry. OBRAS, PLAN. URB, E
SERV. PUBUCOS

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

09.02.00. 15.452.0016.2.049

339030240000
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BENS iMOV

3426 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.01.00.26.782.0017.2.099 GABINETE DO
SECRETARIO

3427 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.02.00.26.7 A2 -00 17. 2. 1 00 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

3424 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

L0.02.oo.26.7 82.00 17.2. 100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

3429 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.02.00.26.782.0017.2. 100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
1 1.01.00.20.606.0018.2.Os6

GABINETE DO
SECRETARIO DE AGROP.,

ABA5T.
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

3432 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

72.0 L.OO.22.667.00 19. 2. 105
GABINETE DO

SECRETARIO DE IND. E
coM.

3433 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

12.o2.oo.22.661.00 19. 2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

3434 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.01.00. 18.541.0020.2.060 GABINETE DO
SECRETARIO

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

73.O2.OO.27.695.00 13.2.038 DIVISAO DE TURISMO

3436 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.03.00.18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE

3437 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.04.00. 17.s12.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO
E ASSIST. AGRARIA

3438 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.01.00.08.244.0005.2.066 GABINETE DO
SECRETARIO

3439 339030240000
MATERIAL PARA

MANUÍENCAO DE
BENS IMOV

14.02.00.08.244.0005.2. 102
DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS

3440 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.o3.oo.o8.244.0005. 2. 090 DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

3447 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

t4.o4.oo.o4.244.0005.2.070

3442 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.O5.O0.08.244.0005.2.068

3443
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3444 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3445 339030240000 MATERIAL PARA 14.06.00.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

t4 lt

3430 339030240000

3437 339030240000 11.02.00.20.606.0018.2.057

3435

DIVISAO DE PROMOCAO
HUMANA

DIVISAO DE ASSUNTOS
COMUNITARIOS

339030240000
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ctÁrr6,vtt orrAua - rx\s pRAiz(rs,.DAs co[Drçôts E rro uruL DB Ertrxr{l,A N
o&rÉN, oe, ucITtçÁo:

1. Os produtos/ serrriços, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no prazo de até
20 (vinte), dias úteis, contados da soücitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou
via e-mail, pelo período de até 12 (doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igu.al periodo
se for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena
de rescisâo e demais salções preüstas neste Edital e na l.ei n" a.666 /93 e alteraçôes.

2. Os produtos deverão ser entregues no tocal inücado na requisição de compras, nos
horários das 08:00h às ll:Ooh e das l3:OOh as l7:OOh (caso haja alteraçâo do
funcionamento do setor, estes horários poderão sofrer alterações, sendo o fornecedor avisado
com antecedência através de e-mail). Correrão por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, trarsporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverâ entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta
de preços.

ctÁvsw.e ÀroJvÁ - DA weÊrircrA:

L O prazn de vigência terá inicio em com término em

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

ASSISTENCIA SOCIAL

3446 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.000s.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3447 339030240000
MATERI,AL PARÂ I

MANUTENCAO DE I 14.06.00.08.244.0005.2.094
BENS IMOV I

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3448 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3449 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2. 108
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3450 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

74.O7.OO.O4.243.0005.6.07 1
FUNDO MUN. DiRETTOS

DA CRIANCA E ADOLESC

345L
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

t4.o7 .oo.o4.243.000s.6. 072 FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC

3452 339030240000
MATÊRIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

t4.07.00.08.243.0005. 6. 072 FUNDO MUN. DIRETTOS
DA CRIANCA E ADOLESC

3453 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.08.00.08.241.0005.2. 103
FUNDO MUN. DOS

DIRETTOS DA PESSOA
IDOSA

contudo prorrogável por igual perÍodo se for de interesse da adrninistraçáo.
sendo,

({ }

339030240000
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ctÁusutt DÉcrilA:

l. A CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem
prévio e expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

cIÁUsaA DfuMA PRIilEIRA - RTscIsJo:

1. O CONTRÁTANTE poderá rescindir adrninistrativamente o preseÍrte contrato nas tripóteses
e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da l,ei 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuizo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido
por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE noti_ficar a
CONTRATADA com antecedência de 3O (trinta) dias, não sendo deüda neste caso nenhuma
indenização ou pagâmento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivamente tenha prestado os serviços.

UÁUSAIA DfuWA S,EIGTINDA:

1. A COIiITRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgáos e entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

qÁusar.A DfuwA TE,RrCJ;ERA - DAs MrrLTAs Dr sÁtvçúEs ADür,d/,SZ?,Arwas:

1. A CONTRATÁDA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
rreste instrumento ou em outros que o complementem, as segu.intes multas, sem prejuízo das
sanções legais, Art. 86 a 88 daLei a.666/93 e responsabilidades civil e crirdnal:
a) O,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entÍega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadiÍnFlida, até o limite de 9,9% (nove
vírgula nove por cento);
b) até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitaçáo e/ou
contrato, ensejar o retaÍdamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçào do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer
declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo
infrator:
1) advertência;
2l rntulta;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Adrrrinistração pelo prazn de
até O5 (cinco) anos;
4) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitação
perante a própria autoridade que apücou a penalidade;
d) Nenhuma sanção será apücada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos pr€\zos definidos em lei, sendo-lhe fralqueada vista ao
processo.

{q I
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craasur,a DÉ.oNA eaAxTA - Drsprs/ls.E EIvtltncos socrers..

1. Correráo à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

cxÁust ra DfurüA etrrrtrÂ:

1. A abstenção por parte do MUNICÍPIO da uülizaçáo de qualquer direitos ou faculdade que
lhe assistam em, razÁo deste contrato e/ou da lei náo importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

qÁusara rrÉÊrüa srxrá:

1. A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e sançôes prevista
na Lei n" 8.666 /93.

cÍÁvsal,e rrÉErüA sÊrwA - {.MIrcoRRúDrçlÃo,

1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à cormpção previstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a l.ei de Improbidade Administrativa lI*í n" 8.a29/1992), a Lei n"
12.846 /2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,
nenhuma das paÍtes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, târto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensação, vantagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que consütuqÍn prática
ilegal ou de cormpçáo, bem como de manipular ou fraudar o equiübrio econômico financeiro
do presente co4trato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesmaforma.

qÁusatA DfuwA orrÀuA - Dás sárvçúrs IARA o cASo DE llíADrüpr.EüErirro:

I - Ficará impedida de ücitar e contrataÍ ç6a1 6 flrlrnirristraÉo direta pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os moúvos determinantes da puniçáo, a pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer atos preüstos no arligo 70 da !*i federal no 10.520, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alterações.

ctÁwvI,e, DfurüA rf,)Àur - t Ás ár"rRáçúEs,

1. Nas corrtrataçôes em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento nâo
coÍrstante do presente, serão efetuadas por "ÂNEXO ou TERMO ADITryO", que integrarão o
Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

c,ÁusarÂ wcÉsrta - rro FroRot

1. As partes contratuais Íica'n obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, nâo obstaÍrte qualquer mudança de
domicílio da cONTRATADA que, em razáo disso, é obrigada a mânter um representaÍrte com
plenos poderes paÍa receber no:ficaçáo, citaçáo inicial e outÍas medidas em direito
permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as paÍtes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a fitn de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraíso, ** de ***** de 2O21.

DERCIO JARDIM JUMOR
Prefeito Municipal Contratante

Contratada

Testemunhas

* Se necessário a presente minuta será alterada para wentual adeguaçáo a legislação
vigente.
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050
PARECERJUNÍITCO

Pregão Eletrônico N" 02212021

Processo Administrativo no 04112021

Objeto: "Contratação de empresa para execuções de serviços de
serralheria com fornecimento de materiais para atendimento de todas as
Secretarias Municipais, conforme especificação no Termo de
Referencia - Anexo I".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão
Eletrônico n' 02212021, iniciada pela Prefeitura Municipal de Alto paraíso, objetivando a
contratação de empresa para execuções de serviços de serralheria com fomecimento de
materiais para atendimento de todas as Secretarias Municipais,.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o "Preço de Referência", para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contóbíl demonstrando-se a
classiÍicação da dotação orçamentária e confirmação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
irregularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório podem
ser deÍinidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitados através da modalidade
pregão eletrônico, nos termos daLei 10.52012002 c/c Decreto 10.02412019.

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,bem ou sert,iço
comum é aquele que apresenta sob identidade e carocterísticas padronizadas e que se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado própno" (JUSTEN FILHO, Marçal.
Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética:2003. p.30).

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o preg
deverão observar os requisitos delineados na Lei 10.520/2002 clç

de Apoio
4/2019, e,

1

oelro Equipe

: Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR

Regra geral, tais bens e serviços apresentam-se sob identidades e
características padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.
Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
viírias empresas capacita.'.as para prestáJos.

I
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DE: COMTSSÃO PERM.AITEI{TE DE LTCTTAÇÃO

PARA: ASSES§ORIA .TUNÍOTCA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" O4l /2021, modalidade Pregão Eletrônico n. " O22l2O2l, para análise e
posterior emissão de parecer Jurídico.

Sem mais paia o momento renovamos nossos votos de estima e

Alto Paraíso - PR, de Março de 2021.

,l { I

consideraçáo.

I
tacaô
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0sl
subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que couber, acerca de eventuais omissões que
eventualmente surgirem (art. 9.).

c
Esta Procuradoria Jurídica ressarta aos Membros da comissão de

Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei g.666/93, bem como
ao Art. 9l da Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada peia prefeitura.

Estando, portanto, rcgular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuiadoria Jurídica
da ?refeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 3g parágrafo único da Lei
8666/93 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do contrato.

o-P

obe o elÍim
Procurado M nicipal
OAB/PR i68

É o par"cpr.

16 de iv{arço de 2021.



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR 0S2

Proceeso Admiaistrativo f A4l l2ü2L

PregÉo Eletónlco - t" O22l2CÍ21

O ,,VmCf,tO DE AL71O penaÍSO, Estado do paraná, torna público, para conhecimento
a quem interessar possa, que de acordo com o legislaçáo em vigor, encontra-se aberta
IJCITAçÃO, I,ÍA ITODALIDAITE pREtriAO, ItA FOnUt DLEírRo,I,/c,á', para o seguinte.

o&rÉfio: "@RÍI'RATAúO DE DMPRESA PARA EXWUçôBS Dr SERyrçúS rrE

UIOD.{S áS sECRTAARIÁS ffUNICIPáJS, @NFONI,F^ ESPtÚ,ftICASiO JE TF,fóÜO DD
RaErnÊtrc/á ANE;XO - r.
TIFO: üEI|OR PREçO POR ITEU

RDCEBIUEI{TD IrA§ PROP'OSTAS: Até as 08ho0min horas do día Bt I 03 /2O2L.

áBERTURA E JITLGAüENITO DAS PROFOSTÂS: Das OShOlmin às O8h30min horas do
dia 3t /03/2o2t.

INÍcIo rrA sEssÃo DE DIspuTÂ DE pRBços: às o8h3tmin horas do dia
3tl03l2o2t.

VÂLOR TOTAL DA LICITAçÃOt R 262.643,0O (duzentos e sessenta e dois mil
seiscentos e quarenta e três reais).

LEâGISLAçÃO APLIC,ÁWL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, apücando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da ki Federal n" 8.666, de 2l de
junho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 3l de maio de 2o05 e 5.so4 de 0s de agosto

.- de 2005, Decreto Federal n" 7.892/2013, da Lei Complementar 12Z12006, Lei
Complementar 147 l2jl4, Decreto Federal lO.O24l2ol9 e demais norÍnas
regulamentare s aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes resente licitação poderáo ser apreciado e
fornecidos na Prefeitura Municipal,
maiores informações pelo telefone (

7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00,

ou em www.bll.org.br. conforme 6/e3.

EdiÍicio da Prefei do Paraná, aos 16

site www. altooarai so. pr. gov.br

i\ /rL
1

03 , ,2^lll

l,uúc
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ç')

DER

rarto
) 3664-13

32 da

unicipal de

eral

dias do mês de Março de 2O21

Prefeito pal

L(
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BLL GOMPNES
Extrato de publicação

pRrcÃo rt-rrRôNrco - 02212021

N" PRoc. ADM. o+tlzozt

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, de acordo com a

regulamentação DECRETo lo.o24/2O19 realizará PRECÃO ELE[RÔNlCo
sendo conduzido pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo

como autoridade DERCIO JARDIM lUNlOR.

PUBLtcÂçÃo: 17103/2021 09:13

níoo REc PRoPosÍÀ 17/o312021ca3a

\, v REC. PR()PO5rÂ. J 1/Or/202 r 08.m

litíOo DISPUTA: 31/03/2021 08:31

NPO DE TAI{CE: MTNOR LÂNCE

ÍlPO EncÍRRAM€ltlO: ABERÍO E FECHÂDO

Excrusvo ME: NÃO

OBJETO DO PROCESSO

coNrR^TAçÁo D: EMpRtsA pÂRÂ ExEcuçô€s DE sERvrços D€ s€RnÀfiERla coM FoRNEcrMtNfo DE MÂTERras pARÀ

ÀrENDrMtNTo DÊ roDAs Âs sEcRErairÁs MuNropa,s, côNFoRME EspEcrFrcaçÂo No rEFMo DE REFERÊNoAANExo- |

Pârà denais informâçõ€s coírtato vÉ ê-mâil: lkitac.oahôpaíâiso@yàhm.com-bí. têl€fonê: 4436?t41320 ou âcesso p€lo lint: hBE bllÉgl4t!ffe!4teÍ9çCsrEgfe§!Êsal

EMIR RIBEI

17

I
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TCEPR

Registrar processo licitatório

ooaítGü

Município ALTO PARAISO

Entidade Execútora MUNIGPIO DE ALTO PARAISO

c.npo3 
^ro,x. 

c xorl.la.l.a. .t.v.ú ..r lgs.i..os ií16r .do. (a into.m.r) no §Ix-^L
Á,,.- L;;-]

Moda§dde: CEC4

ÍÍo lijtação/dispensa/inêdg,bilidde" : 22

Númeo editayprocessô* oÉ,tl202r

Descnção do Obieto* coNteqTAdo DE EMPRESA pARÂ EXECUçõES Df SERVTçOS DÉ SERRA|"IIERIA i

COM FORNEOMENTO DE MATERIAIS PARÂ ATEIiIDI}'IR.ITO DE TODAS AS

SECRETARIÀS |YUNIOPAIS, CONFOR íE ESPECIFICAçãO NO TERitO DE

REFERÊÍTCIÀ À E(o- Í

Forma de Avalido Menor Preço

Dotação OÍçamêoti.iir* : 337133C)30240000020100041220 IJ

PÍeço máxlmo/Referêocia de preço - 262-6r'.3,00

Ri-

Data de Lanpmento do Edihl 16103i2021

Data da Abertura das Propostas 3UO3l202l )

lüá itens exdusivos parô EPPIME?

Hií cob de paíticipaÉo pàrô EPPll..lP

TrôB6e de oôr'ô aoín €ligê cra dê subconua@ de EP9/ME?

tlá fiixidade para aquiriÍ€s de mkrêípÍesas íegioflais o(l locais?

Sim

CPf : f,6334aa9r1 (!aqq.&)

ptov.niênt., il€ or!.ni.üo. iõt.r.aciorais/múltil.têr.ir dê
A liciHo utiliza estes íecürso6? n

httss/s6rvicos.tca. pr. gov.bi/TCEPRyMunicipavaml/RegisharProcessocompra. aspx '11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 022!202í
Processo Administrativo No 041/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: í7103/2021 09:13:38

LOTE í
Item: í Quant.: 30 Unidade: M2

Descriçáo: GRADE COM MONTANTE 30X30X1,20 E TUBOS 20X20X0,90 - INSTALADO

Val. Ref.: íM,00

Autor
PARTICIPANTE 023

Marca/Modelo
propria

Valor
1ô3.00

LOTE 2
Item: 2 Quant.: 49 Unidade: M2

Descrição: GRADE COM FERRO 3/8 LISO - INSTALADO

Val. ReÍ.: 160,00

Autor Marca/Modelo
propna

Valor
't59,00PARTICIPANTE OO7

LOTE 3
Itêm: 3 Quant.: 30 Unidade: M2

DescÍição: PORTAO COM CHAPA N'22 FRISADA, COM MONTANTE 30X50X1,20 - INSTALADO

Val. ReÍ.: 245,00

Autor Marca/Modelo
pÍopria

Valor
244,00

LOTE 4
Itêm: 4 Quant.: 30 Unidade: M2 Val. Ref-: 535,00

Descrição: PORTA COM CHAPA No 22 FRISADA, COM MONTANTE 30X50X1,20, COM FECHADURA - TNSTALADO

Autor
PARTICIPANTE 024

Marca/Modelo
propria

Valor
534,00

LOTE 5
Item: 5 Quant.: 11 Unidade: M2

Descriçáo: GRELHA DE FERRO 3/8, COM QUADRO EM CANTONETRA 7/8 - TNSTALADO

Val. ReÍ.: 170,00

PARTICIPANTE 032

MaÍca,/Modêlo
propria

Valor
168,00

LOTE 6
Item: 6 Quant.: 360 Unidade: M2 Val. Ref.: 156,00

DescTiÉo: DIVISÓRIAS EM TELHAALUZINCO COM TRAVESSAS E coLUNAs EM VIGA'U. DE 3 PoLEGADASM
CHAPA N" 12 - INSTALÂDO

Marca/Modelo
propria

ValoÍ
155,00

LOTE 7

jo'r. 1de2
4

PARTICIPANTE OO5

Autor

Autor í\
\PARTICIPANTE 026 )

l\3 '.-)
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

Itom: 7 Quant.: 791 Unidade: M2 Val. ReÍ': 163,00

DESCT|ÉO: COBERTURA COM TELHAS ALUZINCO, ESTRUTURA METÁLICA EM VIGA "U" DE 3 POLEGADAS,
CHAPA NO 12 . INSTALADO

Autor Marcâ/Modelo Valor
182,00propriaPARTICIPANTE 033

LOTE 8

Item: 8 Quant.: 150 Unidade: M2 Val. ReÍ.: 158,00

Descrição: PAINEL OE ALUZINCO E VIGA "U" DE 2 POLEGADAS, CHAPA 13 E CANTONEIRÂS 3l4Xl1l8 -
INSTALADO

Autor Marcâ/Modelo Valor

PARIICIPANTE 049 propria 155,00

§

-xG^
2de2

\}

(fl
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PREFEITURA MUITIICIPAL DE ALTO PARÀSO
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO. DISPUTA - Parte í de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2Z2O2í
Processo Administrativo N" 041/2021

Tipo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1710312021 09:'13:.38

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1710312021 í6:23;48 tIENSAGEXI PREGOEIRO
o ivo Edital -

í0:
foi removido lo mndutor do

DE PROPOSTA J. P. FARIA

1-OIO3í1021 16:1i:10 ALTERÂçÃO DE PROPOSTA J F FARIA

t1/!3r2021 06:30;04 [ENsAGEtt PREGoEIRo
bom dia om instantes iremos iniciar a etapa de lancês
31IOE2O21 08:36:38 IIENSAGEÍII PREGOEIRO
bom dia vamos... dar uma melhorada nesses preços????
31l0gl-202100:48:39 MENSAGEU PREGOEIRO
aÉs a etapa de lancas relomaÍemos às 10:30 para maniÍestação de interposiçáo de Íecursos.
311O3t2O21 08:49:í0 mENSAGEÍll PREGOEIRO
pêço por genüleza que nos envie a proposta reajustada

Item: I Unidade: M2 Marc€: pÍopria

Descrição: GRADE COM MONTANTE 3OX30Xí,20 E TUBOS 20X20X0,90 - INSTALADO
Quantidade: 30 Valor Unit-: 163,00

Modelo

Valor Total: 4.890,00

cLASSTFTCAçÃO
Rsrão Social Num Documento Oferta lnicial Oí6Íta Flnel mE

1 J. P. FARIA 023 02.657 .448t000í -08 't63,00 163,00 Sam

DESCLASSIFICADOS

Num Documênlo OÍeÍta lnicial OíeÍta Flnal ME

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial OÍerta Flnal ME

MOVIMENTOS OO LOTE

17 l03til021 09:í3:38 PUBLICADo

17103111021 09:30:00 REC DE PROPOSTAS

171031i2021 í 6:2/í:29 PUBLICADO

17tu3t1t021 íô:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

31re3r2021 o8:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

31103t2021 08:3í:0í DISPUTA

' 31n3r2021 í LANCE J. p. FAR|A (pARTtCtpANTE 023)

í TEMPO RÂNDÔIIICO

3í :0í HÂB|L|TAçÃO

í63,00

\-
4

/1' 0

103t2021

Gerado em: 3 08:51:02

,P""-
1de7

LOTE í . HABILITAçÃO
SERRALHERIA

VALORES UN|TÁRIOS FINÂIS

Razão Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

311O3nO2108:49:0í NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é J. P- FARIA

LOTE 2 - HABILITAçÁO
SERRALHERIA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: M2 MâÍca: propria

Descrição: GRADE COM FERRO 3/8 LISO - INSTALADO

Quantidâde: 49 Valor Unit.: 159,00

Modelo:

ValoÍ Total: 7.791,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OfêIta Final ME

1 J. P. FARIA 159,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oíêrta lnicial OfêÍta Final ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OfeÉa lDicial OfeÍta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

17103nO21 09:13:38 PUBLICADo

17l0!tilÍ,,21 09:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

17l03l1l021 í 6:24:29 PUBLICADO

17li3li2i21 Í6:30:00 RECEPÇÂO DE PROPOSTAS

311O3t12021 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

31n3f2021 08:3í;01 DISPUTA

t1l0lli20210E:3í:0í LANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 007) 159,00

31turl2021 08:46:0í TEiIPO RANDÔMICO

31N3tíNí21 06:5í:01 HABILITAçÃo

31IOE,2O2108:5í:0í NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é J. P. FARIA

LOTE 3 . HABILITAçÃO
SERRALHERIA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Ítem: 3 Unidade: M2 Marcâ: propriã Modelo:
Descrição: PORTAO COM CHAPA N" 22 FRISADA, COM MONT.ANTE 30X50X1,20 - INSTALADO
Quantidade: 30 Valor Unit.i 244,00 ValoÍ Total: 7.320.00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documênto OfeÍta lnicial Ofeíta Final E

í J. P. FARIA 005 02.657.,148/0001-O8 2M,oo 2M,OO Sim

Razão

DESCLASSIFICADOS

Num Documento OfeÍta lnicial OÍêÍta Finâl ME

INABILITADOS

ln
Oferta lnicial OfeÍta Final ME

I
em 10312021 08:51:O2

Num Documênto

-Pú.
2de7

007 02.657.448t0001-08'159,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

MOVIMENTOS DO LOTE

17 lO3l2OZ1 09:13:38 PUBLICADO

,7to3no21 09:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

1710312021 í6:24:29 PUBLICADO

17tO3t2O21 í6:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

31tO3nO21 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

3110312021 08;3í:0í DISPUTA

311O3n02108:31:0í I-ANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 005) 24/,,00

3ít}gt2021O8:45:Oí TEÍúPORANDÔHICO

3írc3n02108:/t9:0í HABILITAçÃO

31l03ti2021O8:49:Oí NOTIFICAçÃO SISTEMA
O dêtentor dâ mêlhor oferta é J. P. FARIA

LOTE 4. HABILITAçÁO
SERRALHERIA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
lbmi 4 Unidade: M2 Marca: propÍia Modelo:
Descrição: PORTA COM CHAPA No 22 FRISADA, COM MONTANTE 30x50x1,20, COM FECHADURA - INSTALADO
Quantidade: 30 ValoÍ Unit.:534,00 Valor Total: 16.020,00

cLASSTFTGAçÃO

Razão Social Num Documento Ofertâ lniciel OíeÉâ Final ME

1 J. P. FARIA o24 02.657.448t0001-O8 534,00 534,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OtuÉa lnicial OrêÍta Finâl ME

INABILITADOS

Rezão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêía Final E

MOVIMENTOS DO LOTE

17 lO3l2O21 09:í3:38 PUBLICADO

17103!202109:30:00 RECEPçÃODE PROPOSTAS

,710312021 í6:24:29 PUBLICADO

fi n3r2021 í6:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

31t03ti2021 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

3110312021 08:3í:0í DISPUTA

3íiotf20210E:3í:0í LANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 024) 534,00

31103!i10210E:46:Oí TEÍúPORÂNDÔ lCO

3110312021 08:48:0í HABILITAçÃO

O detentor da

1lO3l2O21 Oa:s'lto2

VALORES UNITÁRP§ FINAIS

"P^,

3de7

31t03t't202108:/t8:Oí NOT|F|CAçÃO STSTEMA
é J. P, FARIA

LorE 5 - HABTLTTAçÃo
SERRALHERLA

§t

..'"N



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAiSO-PR

Item: 5 Unidade: M2 Marca: pÍopria

DescÍiÉo: GRELHA DE FERRO 3/8, COM QUADRO EM CANTONEIRA 7/8 - INSTALADO

Quantidade: í1 ValoÍ Unit.: 168,00

Modelo:

061

ValoÍ Íotal: '1.848.00

Razão Social Num Documento Oturtâ lnicial OfeÉa Final ME

1 J, P. FARIA 168,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial OfeÍtâ Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta líicial OfeÍta Finel ME

MOVIMENTOS DO LOTE

17 l03lil021 09:Í3:38 PUBLICADO

fin312021 O9:30:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

17|OU2O21 í6:24:29 PLJBLICÂDO

17t03ti2021 í6:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

$nr!2021 08:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

3110312021 08:31:0í DISPUTA

t1N3l2O21 08:3í:0í LANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 032) í68,00

311031202108;46:0í TEIúPORANDÔMICO

3íN3nO21OE:ír:02 HABILITAçÃo

31tO3t72O21 08:ír:02 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detêntor da melhor oferta é J. P. FARIA

LOTE 6 . HABILITAçÃO
SERRALHERIA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ftem:6 Unidade: M2 Marca: propÍia Modelo:

* Descrição: otvtsÓnns eu reLHa aluzrNco coM TRAVESSAS E CoLUNAS EM vlGA 'u' DE 3 PoLEGADASM CHAPA No 12 -
INSTALADO
Quantidade: «i0 Valor Unit.: 155,00 Valor Total: 55-800,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍeÍta Final llE
1 J. P. FARIA 026 02.657.4É.8t0001-08 155,00 155,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social

Razão

17

17t03t12021 E

17t03t2021 16 PUBLICADO

Num Documênto

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

OÍerta lnicial OêÍta Final E

31 :00:00

DE PROPOSTAS

RECEPçÃO DE PROPOSTAS

SE DE PROPOSTAS

(Gerado êm: 3íl03/2O21 O8t5'l:O2 4de7
m

CLASSIFICAçÃO

032 02.657.44üOO01-08 168,00

GLASSTFTCAçÃO

OÍêrtâ lnicial OÍêrta Final ÍúE

\DC

1llO3l12O21 1ôt§tOO

I
I

flúrL
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PREFEITURA MUl{ICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

311031202108:3í:0í DISPUTA

311O31i2O2108:3í;01 LANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 026) í55,00

31tu3t'i2021 08:46:02 TEi,lPO RANDÔÍ CO

31n3r2021o8:/t7;02 HABILIT çÃO
31n3Ín2108:47:02 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é J. P. FARIA

LOTE 7 - HABILITAçÃO
SERRALHERIA

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
lEm: 7 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:
D€§CÍiÉO: COBERTURA COM TELHAS ALUZINCO, ESTRUÍURA METfuICA EM VIGA'U'OE 3 POLEGADAS, CHAPA N' 12 -

r-.INSTALADO
Quantidde: 79'l ValoÍ Unit.: 182,00 Valor Totâl: 143.962,00

cLASSTFTCAçÃO

Râáo Social Num Documento Oísrta lnicial Ofârta Final ME

1 J. P. FARIA 033 02.657.,148/0001-08 182,00 182.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Oí8ía lniGial Oí8rta Flnal ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1710312021 m:í3:38 PUBLICADO

17t0gito2109:30:00 REGEPçÂODE PROPOSTAS

17103n021 í6:2/t:29 PUBLICADO

17tu!ti2021 í6:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSÍAS

31tü!n2021 o8:00:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

- 311O3t2O21 08:3í:02 DISPUTA

31l0gl202108:31:02 LANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 033) 182,00

$10312021 08:116:02 TEiIPO RÂNDÔMICO

31ll3ti2021 08;47:02 HABILITAçÃO

37tO312O21 08:47:02 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é J. P. FARIA

Item:8 ade: M2

PAINE E ALUZINCO

LOTE 8 - HABTLTTAçÃO
SERRALHERIA

VALORES UNITARIOS FINAIS
MaÍca: propía Modelo:

E VIGA "U" DE 2 POLEGADAS, CHAPA 13 E CANTONEIRAS 3/4)U1l8 - INSTALADO
ValoÍ Unit.: 155,00 Velor Total: 23.250,00

CLASSIFICAçÃO
Num Documento OÍôrta lnlclal Oferta Final ÍrlE

155.00

Razão Social

1 J, P. FARIA

Gerado em 1 08:51:02

DESCLASSIFICADOS

,00

-M*
5de7 N

Oforta lnicial OfoÍta Fioal lrE

r\

049 02.657.448/0001Ã08

I

Sim

I
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Razão Soclal

PREFE]TURA ÍÚUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAiSO.PR

Num Documênto OÍêrta lnicial OfeÍta Final E

INABILITADOS

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

't710312021 09:í3:38 PUBLICADO

17t03t2021 09:30:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

17 10312021 í6:24:29 PUBLICADO

17tO3,,tO21 í6:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

31lo3li2o21 08:00:00 ANALISE DE PRoPOSTAS

31|OE2O21 08:3í:02 DISPUTA

31/ov-2ti1108:3í:02 LAICE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 049) í55,00

31n3/,,]O2108:116:02 TE PO RÂNDÔHICO

3110312021 06:48:02 HABILITAÇÃO

Áb3no21oE:4E:02 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O dstentor da m€lhor of€rta ó J. P. FARIA

&
Gsrado em: 31/03/202'1 08:51:02

-ilDra
6de7

\>



PREFEITURA i'UNICIPAL DE ALTO PARÀSO
ALTO PARAiSO.PR

PRÉGOEIRO:

OA SILVA

064

\iffi,§rrr-
Aporo MARTLoA RoSADo NASciMÉNro DA srLVA

L*-,* "-ç.nfuAPO]O CINTHIA TJAIZLZAGQ-Í O

DE IRA CAETANO

Gerado em: 3í103/2021 08:51:02 7 de7

\ t\I\\ /^^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02212021
Processo AdministÍativo No 041/202Í

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicaçáo: 17103/2021 09:'13:38

065

0
,') -X{i

Gerado em: 31/03/2021 08:5'l:02 &fr,,n í de3
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PREFEITURA UUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

TOTAL DO PROCESSO: 260.881,00

J. P. FARIA 02.657.448/0001-08 260.881,00

LOTE í Ouânt-: 'l Num: 023 163,00

Item: í Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

DescÍiçáo: GRADE COM MONTANTE 30X30X1,20 E TUBOS 20x20x0,90 - INSTALADO

Ouantidade:30 Valor Unit.: í63,íX) Total ltem: 4.890.00

LOTE 2 Ouânt.: 1 Num: 007 159,00 Total:7.791,00

Item: 2 Unidade: M2 Marca: propria

OescÍiÉo: GRADE COM FERRO 3/8 LISO - INSTALADO

Quantidade:49 Valor Unit.: í59,00

Modelo

Total ltem: 7.791.00

LOTE 3 Quant.: 'l Num: 005 244.00 Total:7.320,00

Quant.:1 Num: 024 534,00 Total: 16.020,00

Item: 4 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

Desoigao: PORTA COM CHAPA No 22 FRISAOA, COM MONTANTE 30X50X1,20, COM FECHADURA - INSTALADO

Quantidade: 30 Valor Unit.: 534,00 Total ltem: 16.020,00

Quant.:1 Num:032 168,00 Total: 1.8./18,00

Item: 5 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

Descrição: GRELHA DE FERRO 3/8, COM QUADRO EM CANTONEIRA 7/8 - INSTALADO

Quanüdade: l l Valor Unit.: 168,00 Total ltem: 1.848,00

LOTE 6 Ouant.:1 Num:026 155,00 Total: 55.800,00

! ltem: 6 Unidade: M2 Marca: propria Modôlo:

DescÍiÉo: DtvtsÓRtAS EM TELHA ALUZTNCO COM TRAVESSAS E COLUNAS EM VIGA'U', DE 3 POLEGADASM
CHAPA NO 12 - INSTALADO

Quantidade: 360 Valor Unit.: 155,00 Total ltem: 55.800,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 033 182,00 Total: í43.962,00

Item: 7 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

DESCÍiçãO: COBERTURA COM TELHAS ALUZINCO, ESTRUTURA METÁLICA EM VIGA'U' DE 3 POLEGADAS,
CHAPA NO 12. INSTALÂDO

Quanüdade:7g1 valor Unit.: í82,00 Total ltem: 143.962,00

LOTE 8 Quant-: 1 Num: 049 155,00 Total:23.250,00

Item: I
Descr!çáo: P
INSTALADO

UnidádeN2 Marca: propria Modelo:

AINEL§É ALUZINCO E VIGA "U'DE 2 POLEGADAS, CHAPA í3 E CANTONEIRAS 3I4XI1I8 -

Ouantidade: '150 Valor Unit,: 155,00 Total ltem: 23.250,00v h
GeÍado 31t03t202 :51:O2

ú,*

2de3

0

Total:4.890,00

Item: 3 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

DescÍição: PORTAO COM CHAPA N'22 FRISADA, COM MONTANTE 30X50X'1,20 - INSTALADO

Ouanüdade:3o Valor Unit.: 244,00 Total ltem: 7.320,00

LOTE 4

LOÍE 5

I

/.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736n0U-30 CEP87528-000

Av. Pedro Àmtro dos Santos,900 - Fone/Fax (qxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LrcrrAçÃo N." o22l2o2t

PROFOIÍE!ÍTE: J. P. FARIA

DocrrürNTos DE HABrLrraçÂo

RT.-
DOCT'UENTO§ DA PROPO§TA

Alto Perabo -

TERUO DE COIIÍFERETTCIA

coulssÃo pERrAt{El{TE DE LTCITAçÃo

IIODALIDA)E: PR.FEÃO PT,PTNÔTUCO

SOLICITÂDO VÁLIDADE oBsERvaçÃo
CONTRATO SOCIAL sIu OK
CÂRTÃO CNPJ sru OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBIToS
RELATryOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS OK L6l 09 12021

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL sru OK 2210712021

CERNDÃO DE REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL SIM OK 23l04l2O2t
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O FUNDO DE
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO _
FGTS

SIM OK 20l04l2O2L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
TRABALHISTAS CNDT SIM OK t9l09l2o2t
CeftldAo Nego.tlua de Falêncía sIu OK 2210612o2L
Declaraçáo de Micro Empresa sIu OK
Anexo IV. (TERMO DE DECLARAÇÔES) sIu OK
Certidáo da Empresa no CREA SIM OK
Certidáo R. T. da Empresa no CREA SIM OK
ComprovaÉo de Vinculo do R. T. com a
Empresa sIu
Atestado de Capacidade Técnica SIü OK

CONDIÇÕES SOLICITÂDO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
Condições de Pagamento 30 DIÂS
Prazn de Entrega 2() DIÂS
Vaüdade da Proposta 60 DIAS
Garantiâ
Assinaturas
Apresêntou a marca do (s) produtoís)
A proposta estâ dentro do vlr. máximo

/\

Aatlnstura do Ue bro te

DOCI'MENTOS

SIM

OK

I

I

SIM



069
SOCIEDADE EMPRES.4RIÂ LIMITADÁ

J. P. FARIÀ & CIA LTDA.IVTE
ALTERÁÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRÂTON"i3

Ít G2./05

CLÁU§UT"À P.BIMEIAÁ . NOME EIU?RESARIÀL: J. P. X'ÁRIâ & CIÀ LTDÂ . ME, COT.T

scib e dorniçilio à Aveuida Genercy Delfino Coelho. ne t.123, CerÍro, na cidade de lcaraíma,
ESdo do Pareá, CEP 87530-0@;

g,Áusuu §EGt NDÀ - CAPITÂL §OCIAL: O Capital Sociat no vator de R$ 35.000,00
(}im e Citro Mil Reair), divididos em 35.000 (Iriata e Cinco Mil) quotas, no valor uniúrio de
§§r 00 Um Rcal á subscrito e aiizado socios, Íica assim distribuído:

CIáUSUU TERctsIRA - FTLIAIS E 0UTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedde @ení aqelper toupo, ahir ou fuhar filial ou outra deperdfucia no país ou no o\-terioÍ, mediante
altaação conkesl assinada por todos os sócios;

ç!{UqULA-QUARTA - rNlcro DA§ ÂTwrDAr}Es E pRÀzo DE DURÀÇÃo DA
§ocIEDÂI)§: A socieda& hiciou suas arividades em 0l de Agosio de 199E, com prazo de
óraÉo indsEnrinado;

qáUgne Qüm{TA - OBJETO SOCIÀL: A sociedade rm por O§eto Social as ariüdadee
dÊ FabÍic8&, Fomecimento e Instalação de Estruturas Metálicas, Serralheria e o Transporle
Ro&vi&io & CaAu Intermunicipal, Interestadual e Inrernacional;

cLÁu§uLA §EXTA - nE§BONSaBIrtrrN)E Dos sóclo§: A responsabilidade de caaa

!44o é tc*ie ao valor dc suas quotas, Bas todos respondea solidarionrante pela inregralização do
espütil socirl,iúniorme dispõe o arr. t.052 da Lei 10.4064002;

crr(usuLA sÉrru.l - cEssÁo E TRAN§FERÊICIA DE euorAS: Âs qrctas são
idividVsis c É poderão seÍ e€didas ou transferidas a tercetos sem o consentimento àos out o,
*ioo a çrrr4 §ca assegurado, em igualdade de condições e pÍeço. o direito de preferência para au a$úiçfu §c postas à venda formalizando" se realizada a cessão delas, a alteração contr&tuâlpüimq

Pr1lfnÍo úaico: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
nr*ificar por erío âos outros sócios, discriminando â quantidâde dE quotas postai à venda, o
pia90! fomrc, e prazo de p3gâmento, paÍ8 que est§ exerçam ou renurpiem ao direito de
preftrência, o qr.e deverão fazer dentro de 30 (trinra) dias, cortâdos do rescbiüsnto da
notifio{âo ou êm praz) maior a criÉrio do socio âlienaflte. Se todos os sócios manifestarem seu
di$ib & F€fer&tci4 a cessão .'la< quotas se fará na proporçilo das quotas que então possuírem.
Dmrrido e§sc lrazo sent que seja exercido o direito de pteferêniia, as quotás pôa"*o .o
liuaruc traosltridas;

CLÁU§ULA oITAv.A
EMPRESARIÁL: A adnr

- ÂDMINISTRAÇÀO DÁ SOCTEDADE E USO DO NOME
inistÍação da sciedads cabe ac sócio JAIR IIE PAULA FÂRIÀ com

pdoes a ddbuigões de gedr e admirisfar os negóeios da
passivamente, judicial e e-xtra judicialmenê, perantê órgãos públicos, instituições finaacciras,

sociedde, represat í-la ativa e

privadas c têrceiros em geral, bem como pratlcar todos os demais âtos necessários à
dc objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizâdo o uso do

\ Íx)Íre

\\ z\u

sÓc10s QUOTÀ§
JÀIRDE PAULA FARIÀ 17.$0 I7.g)0,00
VILMÂMUMZDE UEIROZ FARIA r7500 1?.500,00

35.000 35.000,00

isoladamente;

lJ", / Io-Át

§

VÀLOR

TOTAL



- lL c3n5

§ i-e - F6autÍâ.§e rs dniaistrelor. oos lisrits de ser:s podtiq *oÍl§tiíir n:a-sCriqár:os d3
sosi€dsde, espe{ifieados .no insanroqrtô os at3§ e Wsraçôes que poderão praticar;

§ 2." - É vedado o uso do nome empresaÍial sn aividades esrmnhas ao interesse social ou assumir
obriga@s seja em favor de qualql+r dos quoti5tas or de têrceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sern âúorização dos demais sócios;

§ 3i - Fica fâculiado à sociedade nomec{ a&trinistâdsres rfu.-Scios, cotrforyls di$q o etiSo
1.0ó1, dâ l.ei 10.40ó12ffi2;

Ct&r§[&À la§liâ - RETIRÀDÀ FRÓ-LÀBORE: os sócios p"dertu, de comum acordo,
fixrr uraa rçtirada mersal. a título de -pó-labore", obsen'adas as disposições regulamenÍares

Fdti@;

070

clÁuqn.t DÉctr!ÍA PRLIÍEIRÁ - JULG.A"}íENTo DAs coNTAS: Nos quatro meses
s€uidss ao Grmino do exercício sociaJ, os socios detiberarão sobre as contàs ; designarão
adminisr«lores quando for o caso;

P*l*grr& únho; ÀÍé l0 {§iÉ1â) dias anles da data nrarcada parz a reunião, o balarço parrimonial e
o dc ranütado cconômico devem ser posros, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à
dispo§çâa-tlss :sóciss que.!úo exerçam a administração;

EX§RCiCIO §OCIAL, DEMÔN§TRÂÇÔES §INANCEIRá,§ E

ilo balanço palrimonial e do balanço de rcsultado ecouôruico, cabçndo
st as qr:otas, os lucros ou perdas apürados;

O me*nq.píosÊdimcrtç .serél adolado em ousos cãss ern que a sociedade se
§eu §oclo:

DELIBERAÇÕES SOCIilS E REUT{IÀO DE
dos sócios, além de oulias rnâtérias indicadas na lei ou no

êitE sm ato sêperado;

o modç de sua rerÍrureraçâol
a msdiíçâçâo do. conaato soeiall
a cisãq, a incorporação, a irsâo e a dissolução da soçicdade" ou a cessação do estado de
liqúdação;
a nomeação e destituição dos liquidan;es e julgaÍnento dâs s!âs contas;
:o pdido d.e.concordata;
ê ttqisÂ}Íilêçê9 de aoeiedadel
§ütÍss assurilôs d€ isteresse sçcial.

B

yr

§OC1EDÁ§E EMPRÉ§ÁRIA LIMI?ADÂ

J. P-, F'ÀRIÁ & CIA LTDA - }18
ÁLTERÁÇAO E CON§OLIDAÇAO DE CONTRATO N" 33

,a?§€ÍiÍe conlrsto:
1)
2)
3)

a qpro!,ra§r§ das contas da administação;

D

*{ tu^L'tr

\s

p



SOCIEDAD§ E§{IRESÁRIA LIMITÂDA
J. P. FARIÂ & CIA tT}A . ME

ALTERAÇÃo E coNSoLrDAÇÀo oe coNrnero N.03

utüs
§lJ- Âs deliberaçA sociltis, oledecido o disposto no àÍr. 1.010, da ieín."-10.4J512002, s:râ.r
tamadas qt fê{*IIo da* sôcias, convocadx pelos admiaisrradores nôs casos acirnâ previstos,
dispenraado-ce a rcalizaçáo tlg mesnâ qo*to todos õs socios decidirem. por escrito, sobre a

'm*téria que seria objeto & reunião;

§ 1"9 " .Á eonva*ação das reurriCes seni feita por meio de carta registrada corn aviso de recebime*ro
(AR). envi,eds para o eudereço dos sxícios e deveú conter local, data. hom e ordem do dia, pam a
iastâl§{âô d* rsuniâs;

§. 3.o - É akpel**ae qurlqucr formdidsdê de convoe4çâg, quando todos.os sócios
co.úryareee .rm or se dcsleÍe$" por escrito, cicntcs do local, d*ta, hora e ordem do dia:

§aP- Á,3 tetreiüe§ sêõão convotridls cora ant*edêneia de, no rnínimo- I (oito) dias úteis da dâta
A:gra rEaliarçgo, para a prittei* 

"onvocáçâo, 
e de cinco dias, para as posteríores;

§ §,1i: .!.r.@.Jl§z §sÚarql§tite co{urocadâ" dever-so-á observar o quomm de iartal4âo da reuniâo,
O d§ee{.á,ffr'&r,§ríínimo de 7i do capiul social para a primeira conrrocâçãs e em segunda
corvocrçâo oon qna§uer númerot

'§ 
6P - 9 *xio pode ser represeotado na reunião por outÍo socio, ou por advogado. mediarte

orlolga de maÍdâto com especifrcação dos atos autorizados, devendo o hstrumenio sçr tevado à
regidrro' juntamcnre com a atâ;

§ ?.o - À§§{ti§§§ sedo preairlidas por sócio escolhido entre os preseirtes e caàeni ao pmsideote a
§oolb*da.*if{S!io;

071

pelos .votos

desigsação
a mais da metade

para: a nrodilicação do
estado de liquida@;

para:

§ 9.1-. &s,ea$I$.s. e deliüeraçOesro:§sdas será layrada qa, no Livro de Âtas de Reuniâo s a aad assirwra por todos os pescntes;

dos adsisistradorr§,
egab*lecimento do modo de ssa r€muireraçllo, pedido de ooncord:rls e

tambfu pra transfornuçâo de tipo jwíd.ico:
.a 2/3 do capital soclrt patt designa@ de

esliver integral izadq e destituição de sóeio aomeado
o§llato;

dos úcÍos para; desigaação de administrador lão sócio" se o capital nâo

1&e . À Íeunião dos sôcios deve realizar-se ao.meaos urna vez por ano, no priaeiro quadrimestre
exercicio social, pata os iins do disposts na cláusula 1ll deste contrao;

DECIMÁ QUARTÂ

{o

a.

:\z

â, nô

- EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JÜ§TÀ Cá,U§Â:
da Lei n.' 1ü.4*êi2Aç2, quaodo a rnaioria dos s&ioaârt. 1.â30

ÊInp".§a, em

,/

f--' / ,fu,t W
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO OE INSCRIÇ"ÁO

02.657.,r,48r0001.{rE
IATRIZ

comPRovANrE DE rNScruçÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÁ

I t07rí 99E

NOIIE EMPFESARIAI
J. P. FARIA & CIA LTDA

ÍíTULo Do EsÍÁaELEcIUENÍo (NouE DE FANTASIÂ)

TEÍALURGICA DE PAULA E

É OA ÂÍIVIOÀD€

25.í2.6-{X, - Fabricação d9 esquadrias de metal

E oÁsÁÍNIoÁoÊs
2ía2{40 - FabdcâÉo dg !ílgoa dg teralhgria, exc€to esquadrias
49.3G2{2 - TrarEpo.ts rodovládo dg carga, excêlo pÍodúos p€ÍlgosG e mudanças, inteimunicipel, lnteng6tadual s
htsm€cional

cÔocoE DESCRTÇÀO OA N ÍUREZAJUÊ|UCÀ
20&2 - Soclodadô Emprsgárla Llmhâdâ

LOGRADOURO

AV GETERCY DELFINO COELHO
NlJ

1121

CEP

87.530.000
B,qIRRODISÍRIIO
CE'ITRO ICARÂItrA PR

ENDEREÇO ELEÍRONICO ÍELEFONE
(4.1) 365$í 142

ENÍE FEOERATIVO !€L(EFR)

stTtJ^çIo croasrR t-

ATIVA 03,íí12005

LtoTtvo

sru^çÁo ESPECTÀ! DAIA oA SIIUAÇÃO ESPEC1AL

0?2

Aprovado pela lnstruçáo Normaüva RFB no 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 241031202í às íí:O.l:31 (data e hora de Brasília). Página: l/í

ü.
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UINISTÉR|O DA FAZENOA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

. CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
\ ATrvA DA uNrÃo

IomP. J. P, FARIA & CIA LTDA
CNPJ: 02.557.448/000í{8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Smretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Estia cenidão é válida para o estebelêcimento matriz e suas Íiliai§ e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange, inclusive as contribuiçóes sociais previstas
na! alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de í991.

A aceiteÉo desta certadáo está condicaonada à vêrificaçáo de sua autenticidade na lntemet, nos

endeÍêços <htts://rft .gov.bÊ ou <http:/r'$,ww.pgÍn.gov.bÊ.

CeÉià{o emitida gratuitamente com base na PoÍtaria coniunta RFB/PGFN no 't.t51, dezllofzú+.
EmitidÀàq 2í:00:29 do dia 20103t2021 <hora e data de Brasília>.
vátida alQ\16/09/2021.
Código de\controle da ceÍtidáo: F[XE.128í.820F.74E8
Oualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

I
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.023820331-36

074

Càniqao fornecida para o CNPJ/MF
Nome\ P FARIA & CIA LTDA

02.657.'t48l0001-08

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cêrtiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida /2021 - Fornecimênto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

ü

tu ti ,tbdl,a PttÍa (2403tú21 10:4:j4
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MUNICIPIO DE ICARAIMA

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SETOR DE TRIBUTAçÃO E CADASTRO

CeÉidão Negativa de Débitc tf 328 I m21

075

CONTRIBUINTE GLOBAL

Requerente: JAIR DE PAULA FARIA CPF/CNPJ: 28115007900

cóDtco vALtDAçÂo: 9o9F494B6Bro99!rA23945D8785m1 6AD

Finalidade: VERIFICAÇÃO

A Prefeitura de lcaraíma - PR, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em
relaçáo ao objeto da certidão encontra-se em SITUAçÃO REGUI-AR perante a Fazenda
Municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrença de quaisquer débitos referente
a recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo í49 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Prefeitura Municípal de lcaraíma, quarta-feira, 24 de março de 2021

Validade de 30 dias a partir da data de emissão.

AtenÉo: Esta Certidáo foi emitida via inlernet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilizê o código
informado acima. Acesse www.icaraima.pr.gov.br, PORTAL OO CONTRIBUINTE, cliquê na opção

DOCUMENTOS e posterior selecionando a opçáo AUTENTICAR DOCUMENTOS.ry

\t

Contribuinte:

GPF'CNPJ:

LogÍadouro:

Bairro:

Complemento:

Observaçáo:

J. P. FARIA & CIA LTDA

02.6s7.448/0001-08

AV GENERCY DELFINO COELHO, No: 1123

Centro Cidade: lcaraÍma

!fr*

s
AL
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Págína 1dê I

PODER JÜDIC]ÁRIO
JUSTICA DC TRÃBAL!{O

CBRTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome
cNP,f :. 02.657.448l0001- 08
Certiàç n": J-0s53085/202L
Expealiçã\ç 24 / 03 / 2o2r , às
validade:\19 /09/202t - L}o
de sua expedição.

11:23;36
(cento e oitenta) dias, contados da data

rlrFoRr[ÀçÃo rltPoRTÀÀrrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídieas
inadimplentes perante a ,JusLiÇa do Trabalho quanto às obrigações
êstabelecidas em sêntênça condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentsos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução dê acordos firmados perante o Ministério Públi,co do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia. )u

Iflr*

trJ. P. FARIA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

Certifica-se que ü. p. FÀRrÀ & crÀ LTDÀ (MÀTRrz B Frr,rÀrs), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 02-657.448/OOO1-08, NÂO COI{STÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei i" L2.440, dê 7 de julho de 201,L, e
na ResoluÇão Administrativa n" L4'lO/2OlL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta â êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst.jus.br) .

Certídão emj.tida gratuj-tamente.

t

§
ta,__----------\ \+/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

sêcÍetaria do OÍicio DistribuidoÍ e Anexos de ICARAÍMA

CERTIDÃo DE DlsrRlBulÇÃo - FlNs GERAIS - CIVets - especÍFlcA - NEGATIVA

8ffit*$ifr "$"f,[Hi"ii3Ttr":ff :'§t"::J:?i:]'Éigl"Ji"'ff ã?l'"§ffi ilÍ;ff '5i31à

conlÍa:

JP FARIA LTDA

CNPJ; 02.ô57.4a8l0001-08

Local da Sede: lc€raima - PR

IcARAiMÀ, MaÍço de 2021

Silva

OÍlêírtâ9oG

Esb crldâo NÃO ÂPONTÀ oíúlnaÍiamede c proce§sos em que a pessoa cup nome pesquisado llgura-corp-rnúq(a)'
Sa +orcdos c tei6e êm tÍamitação câda§Fà6 Í!o S&icÍna lnformatüado Íererente à cornif,ca de lCÁRÂli'A
ffio dxtt Oranl€Í corÉxáo com qualquor ouk'ô bqsê de dâdos dê in-slillktso plblica ou coíÍr a Receila Fede.d q.re

radÍrarE a úeg1fiilde do NOÀI|E/ÍUàO SOCTAL com o CPF/CNPJ. A con eÍência dos dad6 pessoais íoÍrÉcid6 Pelo
mrirado á de ÍÊsDorsabilirade €xdusil€ do dê§tindàb da certklâo.

i c"mogo em nome à9 p6soa iurldha congk 6.s 6 p.ocês§o§ roíersntês à mattiz e às iliab.
effiÉúa-ê. ffgeefVl a ct{,lidlto que aponta soÍrEntê homürirno§ não qudmcadG. no§ lemros ô afl. 8o' §? da
esdl4ão CNJ í2112010.

^ 
pí*b cs.lidâo .t|€ndona soínenIe o Íegisüo de disfibuittso. para dâdo§ coíÍDleÍEentaÍ6 do PIocadirnenlo. d€vÊ€ê

ãrE aU e Sepelaria patâ ond€ fd dlsfibuldo e §oli{ilar umà CERnDÁO DE OBJÉTO E PÉ.

Ã Ér"{â o" urcaoervri'ReeNoeoon rrovtDuÂL e EMPRESÂRO INDIVIDUAL abrange tamàÉm a pêssoa íisicâ

F

à
r)

PáÍÍn. I d. IOata d. €Íni§!áo24r'03202Í ,5137
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,_ü_lr-l
lrr.aEÀ @a.IÊALI
I po r*t^N/( I

Govemo do Estado co Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Juntâ Comerciâl do Estâdo dô Pârâná

Erg,,g,»>FN X:

CERTIDÃO SIMPL!FICADA

Sistema Nacional de Rêgistro de Empresas Mercantis - SINREM

C€rltlcanos qu€ as hrormaçoes aba,xo co.stam dos documênlos ârqu va.,os
Ésla Junl,a Comê.ele sâo

Esta c€rtidão foi
Se impÍêss€, vêíúcar sue

millliltilr
PRC210612122A

(horéíio de Brasflia).
, com o código QOFV KÂQ.

ü

l'lotu ÉrErq.n* J P F^FiÀ Ê cl LTDA.IE

NdrE Júidi€: SdiedôdG E lD Báná L'milaiê

PÉro.ôlo: PRC21051 2 
j2i8

NIRE (S€de)
41203941695

C'{PJ
02.657.,1,1€Y000'l-04

Oatâ de Ato ConíitutiYo
í 5/07/1998

lnício dê Alividâde
01/08/1994

EndeÍ!ço Co.lrpl!(o
Avênida GENERCY DELFINO COELJ.|O, N' 1.123, CENTRO - lcaraíma./PR - CEP 87530{00

(»jêto Soci.l
FABRICAçÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO OE ESTRUÍURAS METÁLICAS, SERRALHERIA E O TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS
INTERMUNICIPAL, INTERESÍADUAL E INTERNACIONAL;

Câpital Socl.l
R$ 35.000,00 (lrinta e cinco mil reâis)
C.[ÍtC htosr.llrrdo
R$ 35.000,00 (hnta e cinco mil reâis)

Po.l8
ME (Microemprese)

Prero dê DuÍaÉo
lndeterminâdo

Dados do sóclo
Nom€ CPFICI{PJ
VILMA MUNIZ DE QUEIROz 006.27ô.359-69
FARIA
Nom. CPFIC PJ
JÀRDEPAULAFARIA 28í.I5O.O79.OO

Té]mino do mandato

N
Administrador Témino do mendato

Administrador
s

Participação no capitC
Rt 17.500,00

PaÍticipação no capital
R$ 17.500,00

E3trÉciô dê sócio
Sócio

Ecpécie d6 !óclo
Sócio

O.doa do AdmlnLtr.do.
t{omc
JA'R DE PAULA FARIA

do mandato

NúmêÍo
201

PORTE COMO
ENTO DÉ

Ú ino Ârqulvlmento
Data
26/0lnola

Silu.çáo

Statü!
SEM STATUS

fu*

!
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O sigÍiatáÍio da presente,

J.P. FAR1ÀE CI,A. XTDÀ - UE

oELFlt{' ffi.rio. tl?â
CElíIrc

PREGÃo ELETRaNIC? Noozz /rzozl

em norre dâ proponelte {nooe da empres4 P, FAzuA CIAJ
LTDÁ ,inscrita no CNPJ sob ú"_0aó51&Et00gl:0E, sediada (endereço completo)

legais e neceasários, sob as penas da lei, que:
declara, pâÍa todors os EÍrs

AITO pÁRÂlso -pR, 3l DE MÂRÇO DE 2021.

3

1. qyM$E todos os requisítos habilitâtôrios do Pregão Eletrônico tt"o41/2A2l do Municipiodc Álto Paraiso.

2' Está plenamente câpâcitado â efetuar o fomecimento dos produtos licitados, referente aoPREGÃO ELETRôNICO N.O 41 l2O2l,.ras quantiaaaes e nos prazos prevlstos.

3. 'ÂÍé a^ presante data inexistem fatos impeditivos para §ua habiü+âÉo no pregáo Eletrônico
!y:!2-!31 -d, 

Muniçipio de ,{ito paraisá, cien& dã obrigatoriedade ae aea""ãi árrÕncia§Srur€Ímr€3tte§.

4. Çtmprc o disposto no inciso )o(xll do art. 7' da consdtuiçâo e na ki o" 9.gs4, de 2T deottrrb-ro dc 1999, dc que a empresa não possui trabslhadores menorea de Ig anos realizandotralalho noturno, perigoso ou insalubre à de qualquer trabalho 
" -.rro.." ãJã-.rro", 

"atuona condiçáo de aprendü, a partir de 14 anos, na foroa da lei.

5' Por- 
-aer. 

ê(qressào ser d,a- verdade, frrmo a preseÍrte DêcraraÉo, assumindo as
?ÊEêqüêoci3i civis, penais e âdnirristÍativas sobre eventual falsidade ã.'q"if- relatado.
Quc não existem em a€u 

. 
quadro de ernpregados servidores públicos ã. -.*t 

"t-rt"mccndo funções dc gerência, administraçáá oítomada de decisrâo.

6' Pot scr Êxprêasão sel da v"'dade, firmo a presente Declaraçâo, gssgmi'd6 6sconsqüêücia§ ciüs, pet:ais e administrativas sobre eveotual falsiaaae ao que for ,ãateao.

6z,6si.44gl0001-08'. O- ADMIMSTRADOR
CPF: 281.150.079-oo

^

§âB1hÀ-pr

,[o-t

Vt

MEraLúRcrc.À pE paut,Â 079
J. P. rÀilÂ & cra LrDÁ uE

CIIPJ ro (X1.657..f481O«tt-OS hrcdção Etedart ao gO ti/Éz}g{ii
&tflc8çào do Equrdrtar dc Xotal

Av. Gerrercy D, Coelho, a" l. I 13, Centro - IcaraÍma _ parâl:á _ CEp A7S3O-OOO
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í1Â)3r2ÍI21 9§qÀ

coria*aÍo tEcto'lll DÊ glaeâxxa*tr
É actofloaarr Do ttia l

Certidão de Registro de Pessoa lurídica e
Itlegativa de Débitos

O Censdho Êegronal arê Engerihanô e Âgronoínià do I%rôná-Ç*EA-p& cefiif,ca que a
emprêsa eicontr?-se regutarífiênte Egist*rdâ nos tarmos da Lei F€derôl no 5.194, de 24
de dez€mbro de 1966. dando hôbilitada a exerc€r suas aüvidads no Estado do Faraná,
cirtrrnscriE à(s) atrituiÉo(õ6) de seu(s) rEponsiávêl(eis) t&nico(s).

C.ülrdlo âo: 3A945 I 2O:,l Yalidade: 2610912021

Mo sa.,!I: J. P. FÀRIÂ & CIA LIDA
CIF!: 0265?4480m108
Ituo. Irgko: 15719 Rctked. déd. : 28/09/1998
Cenitd Serlal: R$ 35.000,00
ãú.r.F ÁV. GEHERCY DÊLnr{O COELHO, 1123 CENTRO
lfidd9lo./Est do: ICARÁIMA-PR CEp: 875300O0
obldro§odrl;
faaicaçfs, ÊoÍnêdÍnGnto e Instala{ão de krrturs uetálkãs, SsrralhêÍiâ ê o TfôrEpoÍte
Rodoylário ê crÍgiàs lÍt€rmunicipd, Intú§adual e Int€rÍ|âdonal;
iêlEl.fu & 

^thadrda 
! iamo de atividâd€s técÍ{6 cirs.rnscritae às atrihjiçõs de sêu

Rrslonsává Téorito cDlr fÕffiação em Engrnharia Ciúl;

EBc trâ-§ê gutc 6ín â anuiêdê rs'l3§vâ ao ê€rcido d€ 2021.
firô po§s§i déUtD(s) r**brer*e a proceaso(s) de flscalização e/ou divida *ivâ até a
pr:seffe de.

B.ryorcârd(crs) T&nks(5 ):

1 - r{ÀEIRrÀ URA ZAr{E'n
Gidra: PR-159420/D Data de Exp€dtçãot zyOU2Or?
9.'úu ,41942020 Càrga Horárlâ: 5:0 H/S
TÍE b: E GEI{HEIRÁ CML Sltuação: Rêgular
oêcrlto tue-al N.o 23.569/1933 - Art. 280

Ttclo: EÍ{GEITHEIRÃ CIVIL Sltu}çãr: Rêguiar
LdM tdo 5.1§{1966 - Ârt. 7â

: Fossul comp€têncía profissional parê as ôtiyidadas do Aít, 70 dâ têi no
966 n6 carnpos da atua!ão do artigo 28 do Decreto no 23,569/1933 e do aít. 70

Rê8. r1o 218/1973 do Cô&fea.
EI{GENITEIRA CIVIL Situôção: Regulaí

do coítr€ hl.o 218/1973 - ArL 70 do COÍ{FEA

: ErGE {HEIRÀ DE SÊGURANCA DO TRÂBALHO Situação: Regutàr
& CdrÍea H.o 359/1991 - Art. 40 do COSFEÁ

(

hrô íhr d.: CÀDÂsTRO

1n

/)b
"ht|.
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*nv2t21 CREÂ

coiasEtlto ttÉtol.rl. DE ãcalolatlÂ
E ACtOiOXt EOF tr l

Ceftidão de Registro de Pessoa FÍsica e
Í{egativa de Débitos

O CoÍlsdho *6ianal de Êngenharia e Agronomla do lãrôná-CREÂ-PR, cstiflc que
o(a) pÍoilasisril abalxo ancantra-se regularmente regirtrado(a) nos terãios da Lei Fêderal
no 5,194/66 possiulttando-{a) a exeícer sua profissão no Estadê dô hraná, cimrnssita
àF) eüuléoGE) cdÊhntes de sêu registro.

Certidão no: *91vm2l Validade: 30l04lzozl

Í{OTrTe CIYS: ÂBIRRÂ URÂ ZÀNETI
mirâ - CREÀ-PR o:Pn-Í59420/D
R€g{.t! ta..bi, : 17161r&}39
n!Oatar.do(.) dtsd€ : 23lo2l2rL7
nIlllo : RI Juro zAiETI

euÂ 8€zE*âÂ D€ u*Á zÁêrETr
Oat rt! lü.tm.rrü, : o61rU19B3
catdrà arê ldêrfid-dc : 10-29&379-3
NÍÚdIiI.d. : ICARAII.WPR

CFf : 079S1â!194a

Ti(ulo: EltlGEt{ HÊIRA ClVIL
UTTVERSIOADE PARAI{AENSE
De & Col!Éo dê Gtau : A3lOZl2OlT OqromaSc : a6NzizOL7
slt .çúo : R:gular
AltlbúttÜls prd6siomls:

Daerlb Fêderôl l{,o 23,569/1933 - Àrt, 28o de LLlL2lL933
Uí Fedcrd l{.o 5.r.9.t/1966 - Art. 7o de 24lr?,lt966

üscnraçÚes: Fosssi cDíngetândô prolÍssional paa as atividadês do Ari 70 da l.€i no
5'1ÍX/1966 n(,5 canF e err@ do aítiqp 28 do D€creto nÔ 23.569/1933 e ô art. 70
da RÉ, no Ae/1973 do Cgtfêa.

Rlsduçâo do 6É. t{.o 218/1973 - AÍt. 70 de 29106/1973 do CONFÊA.

TÍhJIo: ENGENHEIRÂ DE SEGURANCÂ OO TRABALHO
FACULDADE DO VÀLE ELYIRâ DÂYRELL
Datã da Ccúaçáo de gau : 03108/2018 Otdoínação : 18/09/2018

: Rêgular
praffsslônais;

Rê.dução do Confea {.ô 359/1991 - Art. 40 de 31/O7ll991dô COIiFEA,

parcelamentg dê ônuidãdê em dia no CREA-PR.
p6ui débito(s, r€fêreírtê a ptro€esso(s) de fiscalizaçãô e/oü díyida àtiva .té a

datã.

d

Ers f,ns d€: CIDASTRO

í7sad:5t§acooREgraForrsraitF d,Fx u
h,/Y
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ENHARIA

Clálreh 2i: Os s*rv.iços cônaâÍadoo n6tô instnrmento coÍtsistêm en ser a CONIR TJâDd
Ílsponsayêl É§liso palas ,úividades realizadas pcla erqpresa onforme o objeto social ospocificado
aú rcu Co trsto Soci.l.

Cliulh 3'. Alérn dos serviços esabekcidos ru cláusula urtaior, a COITIIRATÀI)Â prcstará
trnbéo as ia-kraSs teclicas necessáries à implernentação do projeto, devendo tambán ceder à
COIIIRÂTÂ.I\IIE os direitos decorÍ€ntes dos pÍocessôs rdilizados na consccução daquele.

f-\ DA CARGA EoRriRrÁ

\ lOIrreU 4:. A COITITR^TâI,A prestará os serviços a COI{TRÂTANTf, êm uma
hqíána & 05 tciacd horrc seãaarnah.

COilInÀTÁ§TE: J, P. FÂRIA & CIÀ LTDÀ - t{8, pessoo jurídica de direito privado,
com sede e domicÍlio à Àveqida Cenercy Delfino Coelho, n" 1.123, Centro, na cidade de
Icaraíma, Eg*do do Parad, CEP 8753040ü inscrira no CNpJ sob o no 02.657.,Í48/S001-0t e
no ca&ICMS sob o no *)l17522943, nestê ato Í€pÍeseoÍadô ps scu sócioadminisuador, o sf.
JIIR DE PÀUI-4. fÀRIâe portador da Cédula d€ ldêlri&de RG no t.346.9(D Ssp/?R o do
CPF/}íF a" 2E l. I 50.079{0;

C{}MRÂTàI).* NABIRRA LIRA ZÁNETI, bmsileir4 engentreira civil iniuira no
CREáJPR sob o no 159420/D, poÍrâdora do cpF/Iff n' 079.5183t9'4t, Í€sid€nte e dmiciliada
retr cktede de lcaaímr, Eshdo do Pararuí; CEP t7530-{XX};

Ás Nr6 eirra fu"tylcados têm, .nt c sl jz§n e acerlado o ptâcn c Coülrsrc de
Pteob .b Sen iç§ & Bngeaheúa, que sc rqerá pelias dôtu!re scguiues c pctas coaleõx
& pquuao dacrttas no pt6.n a

. CÉush l'. O ne*ntc co$Íalo Bn como OBJE:fO, a festâção, pÊh CONTRÂTÂDÀ &
scvip rh crrg!fiàüia, à CONTRATANTE, a fim de que 6ta possa implemcnar seu projcto de
cínÍr:ns n€úáIigas.

DOS SERVrÇôS

COI{TRÁTO DE PRESTÂCÂ O DE SERIICOS DE EN

I}AS OBRIGÂçÕE§

'áàr" ". 
Os serviços e as informaçôes técnicas especllicas utitizadas trÂ conseruçãs

R

(-\
RÉEÉITO âIÀ

'tÍnno§ Ê

DoeúffrTos E

rl§orslJflÍOrcAS

&vêÍâô ss utilizídos única e exclusivamenÍG parâ o fim estabelecido neste instnrmenlo,
olo podÉdo t COIITRÀTÀIIÍIT utiliá-tos pâra ods projeto§ $rc por venture *neja
dooorvohdo.

Clíurde C. A CONTRATAI\ÍTE não podená rspâssar as informeçôcs tecnicas relativas aos
scrviço pqde ps trseircs, salvo no coso de !e lrelaÍ do s*e$ids& pora e implerreaação
doprsj6. l.L srnuCO Or nEGISÍRO CtvlL T|TLU-OS E ÓOCUEXIOS.fB É-ptihãÃa Júniorc*.s corrÁÊcÀ oc rc^Mxr ' PR

ffi#," ffi.'l"iÍ;-;"iã.T, 
*'

LNfto l4lt
Etiár.4.i..: firlr.a rslc 1 oao.rrrl í6.!írr Raâ.'dt, 4,..
ir.út n ttrr,1l. §nt. Jr(t.rrl iL.o?. Êa iuilt{i.ê?
it!. tróall.lt

.. .. i l^ .r,í|.o fiffi \{- *7 w

IDE.NTIrICAçÃO DAS PARTES COT{TRATANTE§

DOOBIETOIIO COTYTRÀTO

t

$
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6E rlr 7. Âs infcn@ tecnicas qtrc não poderfu ssr Fssadãs peh CONIR TÁJyfE
wto qreks onsi&râdas sigíl'i3as ou sejq qtrc nfu estejün protegidas ahrvéa de conco*rão dc
peÉe,

DA IIfULTÀ

CÉw{r L Pgla prestação dos
CONTRÂTÂIrA I quaÍti8 de parcelas

l0 de Julho de 2019.

&CIÂLTDA.ME
atr Paula

s*viços acertados. a CONTRÂTANII pagará â
mensais de À§ 1.3 (Um Mil c c Yintc

Rea,§L a serem pagas no 5" dia rtil de cada mês subseqii€nte.

Cltusde 10. O reaj""te da contraprestaçâo deste contr.ato terá como base o período e índice
do salário-mlnimo do país;

DÁRESCI§ÂO

Otsule ll'. O preseat€ iÍstrunento *ó rescindido a qualqucr momento! por vontadc de
súrr as pstes ou caso utna dar parEs descumpra o estabelecido em qualquer uma das clársulas
& cotrato, sen isro implicar na não aplicação da multa prevista na eláusuk 7.

DOPRAZO

CltütsL Íl'. O coaffio tení prt.m de 4E {sua?eÍte e oito} tlrelc§. iniciando-se no dia l0 &
Julb & 2019 c termiaando no dia t0 dc Jutho de 2023.

(lfur& É'. Pam didmh quaiquer controvércias oriundgs do CONTRÁTO, as ptes elegera
o fom dr ceaÍcs de lcaníma' Er*ado do Puanó;

PoÍ estíÍEm assiB jusos e contratedos, firmam o púesantÊ instrumento, ern duas vias de igual
êc., juntaerê com 2 (duas) tÊ§t€Ínunhos.

J
'hrr- t*-

NÂBIRRALIRA ZÁN
Engenheira Civil

Testemunhas:

4

§,
I

?

4lt éá

.irtxdr Cortr.l.r a.qÉr

aa arcmaÍrra rh J.P, FllllÀ r. Cll

ú/
v

ás .§siutú..r É. PEORO aEIGEpoa

r§BELÍOr{&rq O[ NOtá§ OÊ rcallÂíma
6u:.ri,'iil rr:sJã.t, ?u.É . i41135Éô 2t2,

rÀqELIêtaÂTo DE t{eTÀs sE têÂraalÊlÂ

RÍ§6ÍrOelw.
Ín.r,ÉE

00ülrtrÍ6 E

Prssüs.i§iDEá§

L?01 - * oô? JIE ltF ltlfiÀ FÀDl! . .

T
CPF: i;

, Wêl llt tl§ll€, tü6F l nâ, t'
Jr*

Ctirdr A. Á petc qrrc desampú qualquer cláusula esabelecida ne$e insumcnto se
tqmsabilizrá por multa dc I 0 % (dez por cento) do valor de 0l (uma) parccla mensal a ser paga
pch pttslação dos s*nips.

DOPAGAMEI TO

DOF{)RO

q)
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PREFEITURÂ }IU]{rcIPAL DE ICÂRAiI'A

E§'TADO DO PÂRANI
OrIPJ: 76.247370001{O

À/rí*t fiÊrnar rír5ú,810 - I(.rÚÉ - CEP trE,o{e - Fo..: (4{} r66ta0ü
E{nàll sc*aaior8Lar-dría.pí.9o{.ba - *rv.l@raha.tr.govna

-- 
t\ \"'

ÂTE§TADO DE CAFÁCIDADE TÉEIIICA

O MUNICIPIo DE ICARAÍMÂ, pe§§r'a jurídica de

dircito público, cottl sede à Aveaida Hermes Vissoto, o" 810,

Centro, Icaraima-PR, dcvidamente inscrito no CNPJ sob o no

76.247.337 10001-60, DECLARA que a emPresa.I' P. FARIA Ô

CIA LTDâ - ü8, inscrita ao CNPJ sob n." 02.657.4481@01-08,
coa sede Avenida Genercy DelÍino Coelho, no 1123, Centro, CEP:

8753O-OOO Cidade de lcaraíma - Estado do Paraná, Telefone para

@ütato {44} 3665-1442, Estado do Paran4 celebmu contrato com

*ta PrefeituÍa, para execuções de serviços de serralheria Para
atendimeato de todas as secretarias municipais' tendo efetuado as

entrcgae e execuções dentro dos prazos e condições estabelecidas,

conforme coÍtEato de fornecimento ao 107/2018 - PregÃo

4212OL8., eumprindo frelmente as obrigaçôes as$$idas, Portanto,
nada havendo que a desa.bone.

Icaraima - Paraná, 3O de Março de 2421.
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vALoR TorÁL DA LIcITÂÇÃo: Rs 260.881,00 {duzentos e sessentâ mi1 oitocentos e olrentae um reaig.

-. Nos p*ços ofertados já estáo incrusos os tributos, fretes, taxas, seguro§, enc.rrgossociaiS, trabalhistâs e. torras as demais despesas necessárias à execução do objeto.A empreea abaixo assinada decrara p"." o" devidos fins que se submete e está de acordocom ss normÂs e especificações do presente edital.

tEAiEO DEVáLIDADE DA EROPOSTri: Coaforme o Edltallnâ,?O D-D IüIRE(}& Coafonuo o Edttal
GOIIDIçÕES DE pAGAtEftrO: Conãrnc o EdltrlCAnflmA DO FRODBT!): Codormo 
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pafta--

PROPRIA

PROPRIA

PROPRTA

PROPRIÁ

PROPRIA

PROPRIÂ

PROPRIA

PROPRTA

P. FÂ§IA
E PAULÂ FARTA

B
D

SOCIO-ÂDMINISTRADOR
CPF: 281 , 150.079,00

l.tol{TÀNTÊcottGRÂDE 30x30x 1 E TUBOS 9020x20x0,
t42 30 163,00 4.890,00

2 FERâO uso-tNSrÁuDo Íri2 49 159,@ 7,79No MONTA22 cor,íFRISÂDÂ, tITE
M2 30 244,@ 7 32A,OO

I l{o FRISÁDA, COM MOI'IÀNTÊ
M2 30 514,@ 16.O20,00

5 DE FERRO 1t8, QUÀDRO EIi{ CÂTTON EIRA 7/8
M2 11 168,00 1.848,00

6
TELHÂ ÂLUZIICO cor't E

EitcoLUrÂs VIGÂ DE'u" POLEGÀDASM NoCHAPÂ 12 M2 360 155,00 55.800,00
TELflÂ5 ESTRIMJRÁ

79t 182,00 143. 2,00
8 PAIÍ{EL DE ALUZT},ICO E DE 2 CHAPAPOLEGADÂS,

t42 150 r 55,00 23.250,00

Coqir:üo Fermeaeate de Ltciteso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARA|SO.PR

ATA DE SESSÃO - AOJUDTCAçÃO - Parte I dê I

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2Z2O21
Processo AdministÍativo No 041 /2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Oata de PublicaÉo: 1710312021 09:13:38

MOVIMENTOS DO PROCESSO

o ivo Edital - P foi removido o condutor do
3OlO3l1lO21 í0:í0:/t8 CADASTRO DE PROPOSTA J. P. FARIA

@J.P.FARIA
31l03lil021 0E:3{,:(,4 HENSAGEIÚ PREGOEIRO
bom dia em instantes iremos iniciar a etapa de lances
3110t12021 0E:36:38 !úENSAGEII PREGOEIRO
bom dia vamos... dar uma melhorada nesses preços????
4i703202í0E:48:39 mENsAcEn pREGoErRo

após a etápa de lanceslqlomaremos às '10:30 para manifestação dê interposição dê reflrsos
$l$n02108:,19:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
peço por gentileza que nos envie a proposta Íeajustada

Itam: í Unidade: M2 Marca: propria

Descrição: GRADE COM MONTANTE 30X30x1,20 E TUBOS 20X20x0,90 - INSTALADO

Quantidade: 30 Valor Unit; 163,00

Modelo:

Valor Tolal: 4.890.00

cLASStFICAçAO
Razáo Social Num Documento Orerta lnicial Otêrta Finâl ME

1 J- P. FARIA o23 02.657.4,,8t0001{8't63,00 163.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfêÍta lnicial Oferta Final ME

1710312021 0S:í3:38 PUBLICADO

1,n3no21 o9:30:oo REcEPçÃo DE PROPOSTAS

1710312021 í6:2/í:29 PUBLICADO

t7lo3t2o21í6: :OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

31t03t2021 08:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

31103t202108:3í:01 DISPUTA

3110,2021 08;3í:0í LANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 023)

3110312021 08146 MPO

3í LrAçÃo

í63,00

5:38:13

a
Gerado em

08:,19

,lt
l del

ff

171031202116:23:/í8 MENSAGE PREGOEIRO

LOTE 1 . ADJUDICADO
SERRALHERIA

VALoRES uN[ÁRtos FrNAts

MOVIMENTOS DO LOTE
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31n3r',i,!2108:,19:Oí NOÍ|F|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofeÍta é J. P. FARIA
31 n3rí2021 í0;30:02 ]úANTFESTAçÃO DE RECURSOS

31lOgE021 10:45:O.l Elt ADJUDICAçÃO

LOTE 2 . ADJUDICADO
SERRALHERIA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ltem: 2 Unidadê: M2 Marca: propria

DescriÉo: GRADE COM FERRO 3/8 LISO - INSTALAOO

Quantidado:4g Valor UniL: 159,00 Valor Total: 7.791.00

CLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oíaíâ lnicial Ofêrta Final lúE

1 J. P. FARIA oo7 02.657.44810001-08't59,00 159,00 Sim

Razão Social Num Documonto Ofôna lniclal Oferta Final IúE

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lniciel OfeÍta Final ÍúE

MOVIMENTOS DO LOTE
171031,1021 09:í3:38 PUBLICADO

fin3no21 00:30:00 REcEPÇÃo DE pRoposTAs

1710312021 l6;24;29 PUBLICADO

17lO3tí2O27 i6:3{t:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

uto3tito2l 08:oo:00 ANÁLtsE DE PRoPosTAs

3110312021 08:3í:0í OISPUTA

3110312021 08:3í:0í LANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 007) 't59,00

311031202108:46:0í TE PORANDÔMICO *
31n3fim21 08:51 :0í HABILITAçÃO

31t031202108:5í:Oí NOT|FTCAçÂO STSTEMA

O detentor da mslhor oÍêrta é J. P. FARIA
31n3r'ito21 í0:30:02 UANTFESTAçÃO DE RECURSOS

31n3r'2021 í0:45:06 EM ADJUDICAçÃO

31 l0E2O21 í5:38:í2 ADJUDICADO

LOTE 3 . ADJUDICADO
SERRALHERIA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
It6m:3 . Unidade:

D6scriÉo: PORTAO COM

Quanüdedê: 30

M2 Marca: propria Modelo
CHAPA N'22 FRISADA, COM MONTANTE 3OX5OX1,2O . INSTALADO

ValoÍ Unit: 244,00

1lo3l2o2'l 15:3A:13

cLASSTFTCAçÃO

-Jh"

b,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
alro pamíso-pn

3110312021 'ts:38:í í ADJUDICADO

Modelo:

DESCLASSIFICADOS

Velor Total: 7.320.00

\

,LI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

Razâo Social Num Documênto O6Brte lnicial OÍerta Final E

1 J. P. FARIA 005 02.657.,148/0001{8 2,14,00 244.00 Sim

DESCLASSTFTCÂDOS

Razáo Social Num Documento Ofe.ta lnicial OfeÍta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

1710312021 09:í3:38 PUBLICADO

17tO3t2O21 m:30:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

171O31i2021 í6:2/í129 PUBLICAOO

171o3fr2021 í6:30:00 RECEPÇÂO DE PRoPOSTAS

31t03t2021 o8:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSÍAS

3110 202108:3í:0í DISPUTA

l1l03l-202108:3í:0í LANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 005) 244,00

31lügf2021 OE:/t8:0í TEIIPO RÂNDÔ lCO

3ín3,2O21O8:/t9:Oí HABILITAçÃO

3l/0U202í 08:/t9:0í NOTIFICAçÂO SISIEMA
O detontor da melhor ofeÍta é J. P. FARIA

31n3r2021 í0:30:02 IANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

3í/03/202í í0:,t5:05 E ADJUDICAçÃO

31103l'11021 í5:38:12 ADJUDICADO

ltrm: 4 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

DescÍiÉo: PORTA CoM CHAPA N" 22 FRISADA, cOM MONTANTE 30x50x'l'20, coM FECHADURA - INSTAIADO

- ouantidads: 30 Valoí Untt.: 534,00 Valor Total: 16.020'00

cLASS|F|CAçAO

Razão Social Num Documênto

1 J. P. FARIA 024 02.657.448tO001-08 534,00 534.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Rezlo Social Num Documento OÍêrta lniciel OleÍta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍeÍta lnicial OÍêrta Final ME

1710312021 09:í3:38 PUBLICADO

't 7/0í2021 í19:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

Gerado 3

1

13 ,ll0

Iü,.

À
17IO3DO21 1

3í/0E202í 08:00:

3í 1 08:3í: DISPUTA

RECEPçÃO DE PROPOSTAS

DE PROPOSTAS

OíeÉa lnicial Oferta Final lúE

LOTE 4 . ADJUDICADO
SERRALHERIA

vALoREs ut.trÁntos rtlats

Oferta lnicial (NeÉe Final ÍlE

MOVIMENTOS DO LOTE

17n3n021 í6:24:29 PUBLICADO

,q



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

089

a 534,0031n3Ji102108:3í:0í l-A CE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 024)

311O3fr2O21 08:46:0í TEMPO RANDÔMICO

37l03li2021 08:/8:01 HABILITAçÃO

31lü3ti2021 08:48:0í NOTTFICAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta é J. P. FARIA
31n3f2021 10:30:03 HANTFESTAçÃO DE RECURSOS

31l03li2O21 í0:/t5:05 Ei, ADJUDICAçÃO

31 10312021 í5:38:í2 ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO
SERRALHERIA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itom; 5 lJnidâdê: M2 Marca: propria Modelo:
DescriÉo: GRELHA DE FERRO 3/8, COM QUADRO EM CANTONETRA 7/8 - TNSTALADO
Quanüdade: 'll Valor Unit.: 168,00 ValoÍ Total: 1.848,00

CLASSIFICAçÃO
Raáo Social Num Documento OtoÍta lnicial Oferta Final llE

1 J. P. FARIA 032 02.657.44810001-08 168,00 í68.00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final ilE

Razão Social ilum Documento OfêÍta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1710312021 lr9:í3:38 PUBLICADO

17n!,2021 09:30:00 RECEPçÃO OE PROPOSTAS

17l03ti2021 í6:2/í:29 PUBLICAOO

1710312021 í6;30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

31103t2021 08:OO:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

31n3n0210E:3í:0 t LANCE J. P. FARIA (PARTIC|PANTE 032) 168,00

311031202108:15:0í TE PORÂNDÔM|CO

1110312021 m:$:02 HABILITAçÃO

311O3t2O21 08:íl:02 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oÍerta é J. P. FARIA
31103no21 í0:30:03 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

3110X12O21 í0:45:07 Etl ADJUDICAçÃO

31 l03ti2021 Í5:38:í2 ADJUDICADO

em: 3 1'15:38:13

N'"

LOTE 6 - ADJUDICAOO
SERRALHERIA

VALoRES uNlTÁRtos FtNAts

A
§

b

Sim

Razáo Social

INABILITADOS

31l0tli2021 08:3í:0í DISPUTA

t.»
-v
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PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAiSO-PR

It m: 6 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

Descrição: DtVtsÓRtAs EM TELHA ALUZTNCO COM TRAVESSAS E COLUNAS EM VIGA "U" DE 3 POLEGADASM CHAPA No 12 -
INSTALADO
Quantidade:36o Valor Unit: 155,00 ValoÍ Total: 55.800,00

cLASSTFTCAçÃO

Nlrm Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final iIE

1 J. P. FARIA 026 02.657 .448t000 1-08 155,00 155,00 Sim

Razão Social Num Documento OÍeÍta lnicial OÍertâ Final ME

INAAILITADOS

Razáo Sociel Num Documênto Oierta lnicial OíeÍtã Finel ME

MOVIMENTOS DO LOTE

17 10312021 09:13:38 PUBLICADO

1ztoyzozr oe:go:oo REcEPçÁo DE PRoPosTAs

1710312021 í6:24:29 PUBLICADO

17!OU2O21 í6:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

inyzozt o8:00:oo ANÁLlsE DE PRoPosrÂs

3110U2021 08:3í:0í DISPUTA

3110312021 08:3í:0í |áNCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 026) í55,00

3íto3l2021 08:46:02 TEMPO RÂNDÔMlco

31tÍr!112021 08:a7:02 HABILITAçÃO

31Nali2o21 tt8:,17:02 NoTlFlcAçÃo slsTEMA
O detentor da melhor oÍeÍta é J. P. FARIA

$n3no21 lo:30:03 ttA lFEsÍAçÃo DE RECURSOS

31to3Í2o21 íO:45:íO Etl ADJUDICAçÃO

3110312021 í5:38:í2 ADJUDICADO

LOTE 7 - ATUUDICADO
SERRALHERI,A

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
It m-: 

-- 
l'rnidadé: iÍ2 MaÍca: pmpria Modelo:

D6crição: CoBERTURA COM TELHAS ALUZ|NCO, ESTRUTURA METÁLICA EM VIGA "U" DE 3 POLEGADAS, CHAPA No í2 -
INSÍALADO
Quantidade:791 Valor Unit.: 182.00 Valor Tolal: 143.962,00

CLASSIFICAçÃO
Rado Social Num Documento Otêrta lnicial O$srta Final E

,I J. P. FARIA 033 02.657.448/000í-08 í82,00 '182.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OfeÍta lnicial OÍeÉa Final ME

INABILITADOS

Num Documento OfeÍta lnlcial Ofsrta Final ÍúE

í PUBLICADO

Gerado em /03/2021 15:38:'13

MOVIMENTOS DO LOTE

i-"
deT

-(

Razão Social

DESGLASSIFICADOS



091

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

17l0?t'.tui21 @:30:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

17l03lil021 í6:24:29 PUBLICADO

i n3r,2o21 í6:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

31N3/2021 OE:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

31lO3nO21 08:3í:02 DISPUTA

31lO3/2O2108:3í:02 LANCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 033) í82,00

31lO 'i202108:46:02 TEIIPO RÂNDÔ rcO

YnEzozt W'lt.Oz HABILITAçÃO

31n3t202108:/í7:02 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentoÍ dâ mêlhor oferta é J. P. FARIA

31n3ti2021 í0:30:03 IANIFESTAçÃO DE RECURSOS

31l}3f2ú21íO:/ts:og E ADJUDICAçÃo

31tu3r2021 í 5:38:í 3 ADJUDICADO

LOTE 8 - ADJUDICADO
SERRALHERIA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Itêm: 8 Unidade; M2 Marcâ: propria Modelo:

Dsscriçáo: PAINEL DE ALUZINCO E VIGA'U' DE 2 POLEGADAS, CHAPA 13 E CANTONEIRAS 3/4X'1l8 - INSTALADO

Quenüdada: í50 v.loÍ Unit.: 155,00 valor Total: 23-250,00

cLASSTFTCAçÃO
Num Documênto Oturta lnicial OfeÉa Final ME

1 J- P. FARIA 04s 02.657.448/0001-08 155.00 155,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Soci8l Num Documênto Ofêíta lnicial Oíorta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto OfeÉa lnlclal Oferta Flnal ÍllE

í7O3I202í 09:3O'JO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

171O3f2021 16:2,í:29 PUBLICADO

fln3r2021 í8:30:00 RECEPçAo DE PRoPOSTAS

31l}gli2021 o8:00:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

31lO3nO21 08:3í:02 DISPUÍA

31tulli20210E:31:02 LÂNCE J. P. FARIA (PARTICIPANTE 049) 155,00

311O3Í2O21 O8:16:O2 TEMPO RANDÔMICO

311O3Ím21 O8:/t8:02 HABILITAçÃO

311031i O21 08:/E:02 NOTI FrcAçÃO SISTEMA

O detentor hor ofeÍta é J. P. FARIA

31lO3nO2 í0 03 MANIFESTAçÃO OE RECURSOS

31103ti2021 0:/t5:09 EM ADJU DrcAçÃo

31tO312021 1 38:í3 ADJUDICADO\ e><-\
*,*i/*zX:ss:rs ,yc

Àa

Razão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

17lO3l'1N21 0O:í3:38 PUBLICADO

W,
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO PARAISO
ALTO

PREGOEIRO ARAPAN

APOIO DA SILVA

APOIO MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA

CAETANO

Gerâdo em: 31/0J2021 15:38:13 7 de7
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PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2Z2O21
Processo Administativo No 041/2021

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo: 171031202'1 09:13:38

em: 31/03/2021 15:38:13

lo
A*
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PREFEITURA IIIUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

ToTAL DO PROCESSO: 260.88í,00

J, P. FARIA 02.657.448/0001.{t8 2ô0.881,00

LOTE í Quant.: 1 Num:023 163,00 Totâl:4.890,00

Item: í Unidade: M2 Marca: propÍia Modelo:

DescriÉo: GRADE COM MONTANTE 30X30x1,20 E TUBOS 20x20X0,90 - INSTALADO

Quanüdade:30 Valor Unit.: 163,00 Total ltem: 4.890,00

LOTE 2 Ouant.: I Num: 007 159,00 Total: 7.79í,00

Item: 2 Unidade: M2 Marca: ProPria

DescÍiçâo: GRADE COM FERRO 3/8 LISO - INSTALADO

r-. Quantidade:49 Valor Unit.: 159,00

Modelo:

Íotal ltem: 7.791,00

LOTE 3 Quânt.:1 Num: 005 244,00 Total: 7.320,00

Item: 3 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

DescÍiÉo: PORTAO COM CHAPA N'22 FRISADA, COM MONTANTE 30X50X1,20 - INSTALADO

Ouanüdade: 30 Valor Unit.: 244,00 Total ltem: 7.320,00

LOTE 4 Quant.:1 Num: 024 534,00 Total: 16.020,00

Item: 4 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

Descrifro: PORTA COM CHAPA N" 22 FRISADA, COM MONTANTE 30X50X1,20, COM FECHADURA - INSTALADO

Quanüdade: 30 Valor Unit.: 534,00 Total ltem: 16.020,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 032 168,00

Item: 5 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

Descrição: GRELHA DE FERRO 3/8, COM OUADRO EM CANTONEIRA 7/8 - INSTALADO

Ouantidade: 11 Valor Unit.: 168,00 Total ltem: 1.848,00

LOTE ô Quant.: I Num: 026 '155,00 Total:55,800,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 033 182,00 Total: í43.962,00

Item: 7 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

DescÍiÉo: COBERTURA COM TELHAS ALUZINCO, ESTRUTURA METÀLICA EM VIGA "U" DE 3 POLEGADAS,

CHAPA N' 12 - INSTALADO

Quanüdade: 791 Valor Unit.: 182,00 Íotal ltem: 143.962'00

Ouant.: 1 Num: 049 155,00 Total: 23,25{1,00

Itam: 8 Unidade: M2 Marca: propria Modelo

OoscriÉo EL DE ALUZINCO E VIGA'U" DE 2 POLEGADAS, CHAPA 13 E CANTONEIRAS 3I4XI1IA -

Valor Unit.: í55,00 Total ltem: 23.250,00

!,
n

31li3l2o21 '15:38:13

À'

2de3

Total: 1.848,00

Item: 6 Unidade: M2 Marca: propria Modelo:

DescÍiÉo: D|VSÔR|AS EM TELHA ALUZINCO COM TRAVESSAS E COLUNAS EM VIGA "U' DE 3 POLEGADASM

CHAPA N' 12 . INSTALADO

Quanüdadê: 360 Valor unit.: í 55,00 Total ltem: 55.800'00

LOTE 8

s

N



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

ES DA SILVA

095

Ní\^P
APOIO MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA

MARIA CAETANO

cerado em: 31/03/202'1 15:38:'13 3de3
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DE: COMISSÃO PERIUANENTE DE LICITAçÃO

PARÂ: ASSESSORH JuRÍDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" O4l/2O21, modalidade Pregáo Eletrônico n. " O22/2O21, para análise e
posterior emissâo de parecer Juridico.

Sem mais parâ o momento renovamos nossos votos de estima e
consideraçâo.

Alto Paraiso - PR, 31 202L.
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PARECERJURIDICO

Pregão Eletrônico N' 022/2021

Processo Administrativ o no 04112021

Objeto: "Contratação de empresa para execuções de serviços de
serralheria com fomecimento de materiais para atendimento de todas as
Secretarias Municipais, conforme especificação no Termo de
Referencia - Anexo I".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão
Eletrônico n" 022/2021, iniciada pela Prefeitura Municipal de Alto paraíso, objetivandã a
contratação de empresa para execuções de serviços de serralheria com fomecimento de
materiais para atendimento de todas as Secretarias Municipais,.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favorável para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafase erterna do presente processo licitatório.

O aviso do certame informa de maneira clara e suficiente sobre a sessão
pública em atendimento ao privo mínimo para a apresentação das propostas.

O Pregão Eletrônico realizou-se no dia e hora marcados, em
observância aos critérios legais, garantindo a proposta mais vantajosa à Administraçâo, com
base no julgamento de escolha do menor preço.

A disputa do objeto licitado oportunizou a participação de
microempresas e empresas de pequeno porte em concordância com o Edital, sendo
credenciada apenas uma empresa: J. P. FARIA & CIÀ LTDA.

Após disputa de preço, sagrou-se como melhore classificada em todos
os itens a única empresa credenciada: J. P. FARrA & cIA LTDA, a qual apresentou
propostas dentro do estabelecido em edital.

Verifrca-se que fora concedido pÍazo paÍa interposição de recurso,
ocasião que não houve manifestação de intenção por nenhum licitante.

L

Sendo assim, atesta-se que não há irregularidade procedimental nesta
etapq as quais transcorreram em conformidade com o o Edital.

-.-.,
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Ressalta-se que caberá, em momento posterior, a autoridade competente
adjudicar o objeto e homologar o resultado da licitação, de acordo com a previsão do art. 45,
do Decreto t 10.02412019.

Os demais atos subsequentes exigidos na legislação foram devidamente
cumpridos, tão quanto, formalizados com a publicação do resultado do julgamento.

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica ressalta que, para emissão
deste Parecer Jurídico, foram observadas as regras constantes no Edital de convocação do
Pregão Eletrônico n. 022/2021, ao lado da legalidade advinda da Lei n. 8.666193. Lei n.
10.520/02, sobretudo da legislação específica prevista no Decreto n. 10.02412019.

Diante todo exposto, conclui-se que o procedimento administrativo está
revestido das formalidades legais, razão pela qual manifesta-se pela adjudicação do objeto
da licitação às empresas vencedoras do certame, bem como como pela homologação do
Pregão Eletrônico n.02212021, a fim de que seja determinada a contração

E o nosso parecer

Alto Paraíso I PR"-31 de Março de202l
-" - 
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DE}CRETO N.2432

DATA: O6 de Abril de 2021.

SÚUUI,* Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. O22l2O2l

O Prefeito Municipal de Alto Paraiso, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CON SIDERANDO o resultado apresentado
pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRETA:

Art. 10) Fica Adjudicado em favor da

empresa J. P. FARIÀ & CIA LTDA, o resultado do processo licitatório'
modalidade Pregáo Eletrônico, n. " O22 /2021.

AÍt. 2'l Fica Homologado o resultado do
processo licitatório, modalidade Pregáo Eletrônico, r:'" O22l2O2l ' em
favor da empresa J. P. FARIÂ & CIÂ LTDA, que tem como objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÔES DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO _ I.

Art. 3"1. Este decreto entrará em vigor na
data de publicaçáo.

EdiÍicio da pal de Alto
Paraíso, aos 06 dias do mês de Abril de

O JARD JÚilI
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cor{ÍRATo rrr cotP&ts tf 065/2021
Proc:gsso Admlnísffiírn n" 04 7f2O27

PrzgAo Eleffinlco n" O22/2O21
Honologação em O6/O4/2O2 I

O AANIAfrrc IrE ALTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito púbüco interno,
inscrita no CNPJ sob n' 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9OO - Centro, Alto Paraiso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
prefeito municipal o Sr. DTRCIO çIÁRDff JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e
domiciliado nesta cidade de AIto Paraíso, PaÍaná, doravante denominada C0üPRADOR, e a
empresa J. P. FARIA & CIA LTIIA -.U8, inscrita no CNPJ sob n" 02.657.448/OOO1-08, com
sede à Avenida: Genercy Del-fino Coelho, n" 1123, centÍo, na cidade de lcarairna, CEP:
87.530-000, Estado do PARANÁ, doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado
pelo seu representante o Sr. Jair de Paula Faria, brasileiro, casado, empresário, residente
e domiciüado na Rua Jose Peres, 1154, na cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, CEP-
87.530-000, portador do RG n. " 1.346.902 SSP/PR e CPF. N' 28f .150.O79-OO, resolvem na
melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

qÁUSaI.A PRI,f,E;IRA . FuxoarrnMTAÇÃo:

1. O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregão Eletrônico t" O22/2O21,
proveniente ao Processo Artrninisü'ativo rf O4l /2021, homologada pelo Decreto no
243212O2L em data de O6 de Abril de 2021, qte integram o presente Termo e na Lei n"
8 .666 / 93 , alterada pela l-ei a .883 / 94 .

CO}.ITRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÔES DE SERVIÇOS DE SERRÂLHERIA COM
FORNECIMENTO DE MATERI.AIS PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARI.AS
MUMCIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO - I.

J. P. ÍAR,A & CIA LTDA. ilE
ITEM DESCRTçÃO

GRADE COM MONTANTE 3OX3OX1,2O E TUBOS
20x20x0,90 rNSTALADO
GRÂDE COM FERRO 3/8 LISO INSTALADO

UND QUANT
vAtoR-

UN|TÁRIO

---tfAtor
TOTAT

MARCA

1 M2 30 163,00 4.890,00 PROPRIA

2 M2

M2

t42

49 159,00 1.79t,OO PROPRIA

3
PORTAO COM CHAPA NO 22 FRISADA, COM
MONTANTE 30x50x1 .20 INSTAUTDO
PORTA COM CHAPA NO

MONTANTE 3OXSOX1,2O,
I]ISTALADO

22 FRISADA, COM
COM FECHADURA

30 244,OO 7.320,OO PROPRIA

4 30 534,00 16.020,00 PROPRIA

5 GRELHA DE FERRO 3/8, COM QUADRO EM
CANTONEIRA 7/8 IÍ{STÂLADO M2 11 168,00 1.848,00 PROPRIA

6
DMSÓRIAS EM TELHA ALUZINCO COM TRÁVESSAS
E COLUNAS Et'I VIGA "U" DE 3 POLEGADASM CHAPA
NO 12 I STALADA

M2 360 155,00 55.800,00 PROPRIA

7
COBERTURÂ COM TELHAS ALUZINCO, ESTRUÍURA
]'IETÁUCÁ El,,I VIGA "U' DE 3 POLEGADAS, CHAPA
NO 12 I'{STALADO

M2 791 182,00 143.962,00 PROPRIA

PAINEL DE ALUZINCO E VIGA "U" DE 2
POLEGADAS, CHAPA 13 E CANTONEIRÁS 3/4Xl1/8
tNsT t.ADo

t42 150 155,00 23.250,00 PROPRIA

(( |
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ParâgrAÍo Prí,nelto: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias.

ParâgrAÍo Scgtndo: O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçâo da nota hscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respecüvo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ctÁusuLeTEÂcETRA- rrÂrNDrcAQÁo DE ÍIsaa/- DE aoItTRATro:

l. Em atendimento ao contido no Art. 67 dal,eí a.666/93, Íica designado o Sr. Job Rezende
Neto, como fiscal de contrato.

ctÁusute QUARTA - rro vArÃR:

l. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 260.881,00 (Duzentos e sessenta mil
oitocentos e oitenta e um reais).

Paágryfo Pr{tneílo: Dos valores que â se refere esta cláusula, será abaúdo o montante
devido a título de ISSQN, nos termos da l,egislação Municipal em vigor;

Paúgqfo *gurtdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislaçáo em ügor, o
Município farâ a retençáo de llo/o (onze por cento) de INSS sobre a mâo de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP O3|2OO5, devendo, para apuraçáo da base de cáculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçáo de equipamentos e mâteriais previstos neste contrato.

ctÁvsv',eQwrtTA- rrA nonfiA DE PAGATuTEMÍÚ:

l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A COI{TRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o
COI.ITRATANTE, possa efetuar os deüdos pagamentos.

L.2 - O pag,nento a que se refere este item fica condicionado a apresentação da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contrataçôes será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 4O, inciso
XIV, alinea "c", dal*i r." 8.666/93.

í
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qÁvsata stx?Á - oe, pmss.Ão DA norA Írsc*L:

1. A CONTRÂTADÂ quando da emissáo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na
mesma o no do processo ücitatório Pregáo Eletrônico n' O22 /2021 e Contrato rf 065/2021.

qÁUSaIA SÉTWI - Irc,TAçÁO ORÇAilDIÍTÁRIA:

1. As de sas com o sente contrato corTerao or conta da do ão tária
DEsP. ELÊNENTO oescetçÁo FUNCIONAL DEPÀRTÂI'ENTO

3371 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

CHEFIA DE GABINETE

339030240000
MAÍERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

02.02.00.04. 124.0002.2.002 CONTROLADORIA INTERNA

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.01.00.04.122.0003.2.0063374 GABINEIE DO SECRETARIO

3390302400003375
MATERIAL PARA

MANUTENCAO OE
BENS IMOV

03.02.00.04.122.0003.2.01 1
DIV. ASSISÍ. TECNICA E

ADI',IINISTRATWA

339030240000
IíATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.03.00.04.122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL E
PATRII'IONIO

3377 339030240000
HATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.04.00.04.122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRÂS E
ucrTAcAo

3378 339030240000
HATERIAL PARA

MANUTENCÂO DE
BENS IMOV

03.05.00.04.122.OOO3.2.015 DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS

3379 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCÂO DE
BENS IMOV

03.06.00.04.091.0003.2.085 PROCURADORIA MUN.
ASSUNTOS JURIDICOS

3380 339030240000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

04.0r..00.04.121,0004.2.016

339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

04.02.00.04. 121.0004.2.018 DIV. FINANCÂS, ORCAMENTO
E CONTABILIDADE

3382 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCÂO DE
BENS IMOV

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCÂLIZACAO

3383 339030240000
MAÍERIAL PARA

I,IANUTENCAO DE
BENS IMOV

05.01.00.04. 128.0003.2.098 GABINETE DO SECRETARIO
DE REC. HUMANOS

3384 33903024.0000
MATERIAL PARA

MANUÍENCAO DE
BENS IMOV

05.02.00.04. 128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS
HI.JMANOS

3385 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DÊ
BENS IMOV

06.01.00.13.392.0011.2.096 GABINETE DO SECRETARIO
DE CULTURA

3386 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

06.02.00.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

3347 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCÂO DE
BENS IMOV

07.01.00.12.361.0007.2.021 GABINETE DO SECRETARIO

3389 339030240000
MATERIAL PARA

]'IANUTENCAO DE
BENS IIiIOV

07.o2.oo.L2 _36t.OOO7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .o2.oo. r 2.367.OOO7.2.022

3397 339030240000 MATERIAL PARÂ 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÁCAO

t+ |

02.01.00.04. 122.0002.2.003

3376

GABINETE DO SECRETARIO

3381

04.03.00.04. 129.0006.2.019

3390 DIVISAO DE EDUCÂCAO
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MANUTENCAO DE
BENS IMOV

3398 339030240000
MATERIAL PAPÁ

MANUÍENCAO DE
BENS IMOV

07 .o2.oo. L2.365.OOO7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

3399 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.02.00. 12.366.0009.2.034

3400 339030240000
MATERIAL PARA

Í'IANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .o3.oo.z7.ar2.oot2.2.o37

3401 339030240000
MATERIAL PARÂ

I,,IANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.01.00.10.301.0014.2.039 GABINETE DO SECRETARIO
DE SAUDE

3402 339030240000
HATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3403 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3404 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3405 339030240000
MAÍERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.101.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3406 339030240000
MATERIAL PARA

HANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3407 339030240000
MATERIAL PAR,A

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3417 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3418 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3419 339030240000
I'IATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

34t2 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCÂO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3413 339030240000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3474
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV

08.02.00. 10.303.0014.2_046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.02.00. 10.303.0014.2.046

08.02.00.10.303.0014.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3409 339030240000
I'IATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3410 339030240000
MATERTAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.304.0014.2.045 FUNDO I.4UNICIPAL DE SÁUDE

3411 339030240000 MATERIAL PARA 08.02.00.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

{t I

DIVISAO DE EDUCACAO

DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER

339030240000

3415 339030240000

3416

3408
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MANUTENCAO DE
BENS IMOV

3421 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.01.00.15.451.0016.2.048

3422 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCÂO DE
BENS IMOV

09.02.00. 15.451_0016.2.049 DIV. OBRÂS, PTÁN. URB. E
SERV. PUBUCOS

3423 339030240000
HATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00. 15-451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBUCOS

3424 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00. 1s.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN, URB. E
SERV. PUBLICOS

3426 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.01.00.26-782-0017.2.099 GABINETE DO SECRETARIO

3427 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.02.00.26.782.0017. 2. 100

3424 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

ro.o2.oo.26.7 82.OO 17.2. tOO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

3429 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

3430 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

I 1.01.00.20.606.0018.2.056

3431 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

3432 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

12.01.00.22.661.0019.2. 105
GABINETE DO SECRETARIO

DE IND. E COM.

3433 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCÁO DE
BENS IMOV

3434 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.01.00. 18.541.0020.2.060 GABINETE DO SECRETARIO

3435 339030240000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.02.00.27.69s.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO

3436 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.03.00.18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

3437 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.04.00.17.512.0020.2.091

3438 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.01.00.08.244.0005.2.066 GABÍNEÍE DO SECRETARIO

3439 3390302.1O000
MATERIAL PARA

MANUTENCÂO DE
BENS IMOV

14.02.00.08.244_0005.2. 102
DEPARTAMENTO DE

PROGRÂMAS SOCIAIS

3440 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.03.00.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRÂMAS
SOCIAIS

344L 339030240000
I4ATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.04.00.08.244.0005.2.070 DIVISAO DE PROMOCAO
HUMANA

3442 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.05.00.08.244.O005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS
COMUNITARIOS

3443 339030240000 MATERIAL PARA 14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

)2-__

t4 |

GABINETE DO SECRETARIO

DIVISAO DE SERWCOS
RODOVIARIOS

10.02.00.26.782.0017.2. 100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

GABINETE DO SECRETARIO
DE AGROP., ABAST.

1 1.02.00.20.606_0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA
E ABASTECIMEI{TO

12.02.00.22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

I
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MANUTENCAO DE
BENS IMOV

ASSISTENCIA SOCIAL

3444 339030240000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.2214.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3445 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06_00.08.244_0005.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3446 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3447 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3444 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3449 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.06.00.08.244.0005.2. 108
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3450 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14,07.00.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIRETTOS DA
CRIANCÂ E ADOLESC

3451 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.07.00.08.243.0005.6.072

3452 339030240000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS It"lOV

14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCÂ E ADOLESC

3453 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.08.00.08.241.0005.2.103

ctÁvsv,-e oÍrAya - rros pRÂzos,.DAs corvDrçots E rxt I,,cá,L nE DNTRB(il Do
oàrwro oe uuttçÁo:

1. Os produtos/serviços, objeto da presente licitaçâo, deverão ser entÍegues no prazo de até
20 (vinte), dias úteis, contados da soücitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou
via e-mail, pelo período de até 12 (doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período
se for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena
de rescisáo e demais sançóes preüstas neste Edital e na Lei * 8.666 /93 e alterações.

2. Os produtos deveráo ser entregues no local indicado na requisiçáo de compras, nos
horários das O8:00h às l1:OOh e das l3:OOh as 17:OOh (caso haja alteração do
funcionarrrento do setor, estes horários poderáo sofrer alterações, sendo o fornecedor aüsado
com antecedência através de e-mail). Correrão por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

3.O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as maÍcas indicadas na proposta
de preços.

qÁvsa,-t Àro.lvr -.Dá wcÊIffrA:

l. O prazo de vigência terá início a parlir da data de sua assinatura por um prazo de 12
(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da
administração.

{{ }

FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

FUNDO MUN. DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA
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ctÁvsvta DÉcrilA:

l. A COI{TRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigaçÕes oriundas deste contrato, sem
prévio e expresso consentimento do CONTRÂTANTE.

cIÁvsUT.A DÉoWA PRI,trEIRA - RTscIsLÃo;

l. O CONTRATANTE poderá rescindir adninistrativaÍnente o presente contrato nas hipóteses
e condições preüstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 4.666193, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido
por interesse da administraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE noüficar a
CONTRÁTADA com antecedência de 3O (trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma
indenizaçáo ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos úas que
efetivamente tenha prestâdo os serviços.

cIÁvsvIe Dfu[A §EGUÀIDá:

1. A COIiITRÂTADA deverá conceder üwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades púbücas
concedentes e dos órgáos de controle intemo e externo.

CIÁUSAI.A I'ÉÃIMA TERCEIRA - I,,AS MTTLTAS DT SLTJVçÔTS ADIIIMSTRATIVAS:

1. A COI{TRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, defnidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sânções leeais, Art. 86 a 88 da,Leí 8.666 /93 e responsabiüdades civil e criminal:
al O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimpüda, até 6 lirnif6 de 9,97o (nove
vírgula nove por cento);
b) até lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazt de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a ücitaçâo e/ou
contrato, ensejar o retaÍdâmento da execução do certame e/ou contÍato, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderâo ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo
infrator:
l) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contrataÍ oom a AdministÍação pelo prazo de
até O5 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para ücitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçâo
peraÍrte a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
préúa do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada üsta ao
processo.

l* I
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l. Correrão à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributrá,ria, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

CIÁU$TJ/IA DÉEIMA QWTTTA:

l. A abstençáo por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que
Ihe assistam em razào deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

$ÁUSUIA DÉaNA SEJÍTá:

l. A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisáo, arcaldo a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e sanções prevista
na lri n" 8.666193.

cxÁusaIá DÉMA sÉrru - ÁffrrooRRrzrgio:

l. As paÍtes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à cormpçáo preústas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (I*i rt" 8.429/1992), a Lei n"
12.a46/2O13 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçáo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçáo, vantagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de cormpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico finalceiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 4iarn da
mesma forma.

qÁvsar,A DÉÃIúA orrAvA - Dás sÁllÇots pARA o c.aso DE rlraDruplaüDltro:

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou eÍrquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer atos preústos no artigo 7" da I*i federal no 1O.52O, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alterações.

c,ÁusÍrr.A DiÊruA JtoJvr - Dás Áf,TF;RAçóF.s:

1. Nas contrataçôes em que se façarn necessárias inclusões de qualquer elemento não
constante do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integraráo o
Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

CIÁUSUA wcÉsTilA - Do Í{oRo:

permitidas.

{( It CNPJ 95.640. 7 36n0U -30CEP 87 528-000
A* Pedro Amüo dos Sanlos,900 - Fone/Ftx (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

1. As partes contÍatuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, peraÍl.te
o Foro da Comarca de X"'nbrê, Estado do Paraná, náo obstaÍrte qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, efr, Íazào disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificação, citaçáo inicial e outras medidas em direito
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Justas e contratadas, firmam as partes
ato, a fi]n de que produza seus efeito

Prefeitura Municipal de
Dércio Jardim J

Ri 1ro
005.87 .549-

to com as testemunhas presentes ao

Alto PaÍaíso-Pr., 09 de Abril de 2O21.

J.P ia ltda. - Me
tratada

stemunhas

Marilda Rosa do Nsacimento da Silva
033.220.759-58

I,I It

tTn
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E"XTRÂTO DE CONTR.ÀTO I{'065/2021

PR,/oÃO ET.ETRÔ,{ICO rf O22/2O21
rroMorÃGAçÃo EM 06/04/202 I

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPÂL DE ÂLTO PARÂISO

COIITRÂTADOt J. P, FARIA & CIA LTDA - tyIE

CITPJ: 02.657.448l0001-08

O&tBfIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÕES DE SERVIÇOS
DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
ATENDIMENTO DE TODAS ÂS SECRSTARIAS MUNICIPAIS, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO - I.

VÂLOR: R$ 260.881,00 (Duzentos e sessenta mil oitocentos e oitenta e um
reais).

vrGÊNcLA: OsIO4 I2O22.

FIORIIM: COMARCA DE XAMBRÊ.

l-í til#
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